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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

1- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente:Cooperana-Cooperativa dos 
2. CNPJ: 13.101.612/0001-12 Pr~dutores Rurais do Assentamento Nova Aliança 

Terenos -MS 
3. Endereço: Lote 67- Lot 

4. Município/UF: terenos/MS 
Assentamento Nova Aliança 

5. & 
6. DOO/Fone: 67 996983982 7.CEP 79.109-000 

mail:cooperanaterenos@gmail.com 

8. Nº DAP ou CAF Jurídica: 
9.Banco: Sicredi 

10. Agência Corrente 11. Conta N º da 
MS112023.02.00000216CAF 0913 Conta: 72445-9 

13. N de Associados de acordo com a Lei n 
14.Nº de Associados 

12. Nº de Associados: 50 o 
11.326/2006. 15 

com DAP ou CAF Fisica 

35 
15. Nome do representante legal 

16. CPF 174.262.101-15 
17. DOO/Fone 67 

Osvaldo Pereira Coutinho 996983982 

18. Endereço Lote 67 Lot Assentamento Nova Aliança 19. Município/UF Terenos/MS 

li-RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total 

ABACAXI PÉROLA Un 2.000 R$13,50 R$ 27.000,00 

ABOBORA PAULISTINHA Kg 1.300 R$ 8,16 R$ 10.608,00 

ABOBRINHA VERDE Kg 1.300 R$14,53 R$ 18.889,00 

ALFACE CRESPA Me 1.500 R$ 8,29 R$ 12.435,00 

ALFACE LISA Me 1.500 R$ 8,29 R$ 12.435,00 (0 
ALHO Kg 2.000 R$ 35,63 R$ 71.260,00 

BANANA MAÇA Kg 2.500 R$ 17,50 R$ 43. 750,00 
n 

...--::::--// / ~ 
/ ~---~ ~ ~ ~ 



BANANA, nanica Kg 6.000 R$10,49 R$ 62.940,00 

BATATA DOCE Kg soo R$ 7,46 . R$ 3.730,00 

BETERRABA Kg 1.000 R$10,13 R$ 10.130,00 

CEBOLA Kg 2.500 R$ 8,50 R$ 21.250,00 

CENOURA Kg 2.000 R$ 14,93 R$ 29.860,00 

CHEIRO VERDE- CEBOLINHA E SALSA Me 2.000 R$ 8,10 R$ 16.200,00 

COUVE MANTEIGA Me 1.500 R$ 6,27 R$ 9.405,00 

LARANJA PÊRA Kg 3.000 R$ 8,26 R$ 24. 780,00 

MAMÃO FORMOSA Kg 2.500 R$13,66 R$ 34.150,00 

MANDIOCA Kg 2.000 R$ ll,33 R$ 22.660,00 

MANGA Kg 700 R$14,40 R$ 10.080,00 

MELANCIA Kg 2.000 R$ 5,77 R$ 11.540,00 

MELÃO Kg soo R$ 12,00 R$ 6.000,00 

REPOLHO VERDE Kg 3.500 R$14,40 R$ 50.400,00 

TOMATE CEREJA Kg 1.000 R$ 41,56 R$ 41.560,00 

TOMATE SALADA Kg 3.000 R$ ll,40 R$ 34.200,00 

Total do Projeto (R$) 585.262,00 

li -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome ICNPJ 

Endereço 

Nome do Representante Legal 

Local e Data: 
-. 

rJ~J;.:Jt;;jr-!J.0
1 

~esentante dc:f rupo Fi/1-maj 
./'. ,1 AIAAAu d'91U/II,.,□ 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro - CEP 79180-000 

Fone/Fax: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

,A() 
1/ 

Município 

Fone 

CPF 

ICPF: '-/1 t (( 9 ~ <; f n ( r ( 5 

12.., 

FLS. 340 
"PROC. 0Zil2t( 

RUB.~ 
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~ 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL 
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

G/Ji AF \{l;c. 
~ 

Cadastro Nac«tnat 
da Agricultura Familiar 

Data de emissão do documento: 28/03/2024 13:07 
t. 

to~ 
FLS. 34/ NºCAF: Situação: 

MS 112023.02.000002164CAF 

Data da inscrição: 
17/11/2023 

ATIVO 

Data de Validade: 
17/11/2025 

~PR O C . _oz·~ Í 2 .:Í.----

RUB. ~E---
Identificação: 

Razão Social: CNPJ: 
COOPERANA- COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVAALIANCA- TERENOS - MS 13.101.612/0001-12 

Tipo de Pessoa Jurídica: Data de Constituição: 
Cooperativa Singular 14/12/201 O 

Município: UF: 
Terenos MS 

Representante Legal: CPF: 
OSVALDO PEREIRA COUTINHO 174.°* .... *-15 

Entidade responsável pela inscrição / Atualização no CAF: 

Entidade: 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO E EXTENSAO RURAL 

Cadastrador: 
DANILO TOSTES PALMA 

Composição Societária: 

Categorias de Agricultores Familiares 

Indígena 

Assentado/a pelo PNRA 

Beneficiário/a do PNCF 

Demais Agricultores Familiares 

Resultado da Composição Societária: 

Categorias de Agricultores Familiares 

Número de associados com inscrição ativa no CAF/DAP 

Número de associados sem inscrição no CAF 

Quantidade de Inscrições no CAF por Município: 

Munlcfplo/UF 

Miranda/MS 

Terenos/MS 

Lista de composição Societária: 

Quantidade 

6 

2 

26 

10 

CNPJ: 
03.981.081/0001-46 

CPF: 
922 .... *.***-72 

Participação Relativa % 

12.00 

2.00 

4.00 

52.00 

Quantidade 

35 

15 

Quantidade 

6 

29 

@ 

% 

70,00 

30,00 

Nome CPF Situação CAF 

ADEMIR ALBUQUERQUE CHAVES 765.***.***-72 ATIVO 

ANTONIOJOVADASILVA 542.*•.•••-53 Nãoposs ~ 

h11ps,11s,..,m,._agri'"ttura.gov.brlcall""'"'',,,_~•U•""'><trat""~ 

~ NºCAF/DAP 

~e§-
NvW-u ÁL~ (,L. ~ - ---. 
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Nome 

ANTONIO SILVA DE SOUZA 

AURELIANO FERREIRA COLMAN 

CARLOS ALBERTO MARTINS DA ROCHA 

CARMELITA PEREIRA 

CLAUDECI CHAVES DOS SANTOS 

CLAUDIOMIRO MARTINS DA ROCHA 

CLEONILDAAPARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

DALVINA ELENA DA SILVA DE SOUZA 

DANIEL MAIA DE LIMA 

EDIRARCE 

EDSON FELIPE LEITE 

ELIGREYDSON DE OLIVEIRA PALACIO 

ELIZANGELA BUENO CHARAO 

ELZA PEREIRA MAURICIO HERVAS 

ELZIO BEZERRA DOS SANTOS 

ESPEDITO MONTEIRO DE LUCENA 

FABIO LUIZ DA SILVA ALMEIDA 

FERNANDA GOULART FERREIRA 

HAROLDO BARCELOS MARTINS 

HELENA REZENDE DE ALMEIDA LIMA 

HELIOAVALO 

HERCILIO GRIGORIO DA SILVA 

IZIDRO LEMES 

JACIRA DO CARMO RODRIGUES SANTOS 

JOAO OLIVEIRA DA COSTA 

JOAQUIM GONCALVES DE ALCANTARA 

JOSE AGUSTINHO DA SILVA IRMAO 

JOSE ANDRE DE SOUZA OZORIO 

JOSIAS MOREIRA 

LEONICE BUENO DOS SANTOS 

LURDES GOMES DA SILVA 

MARIA APARECIDA RIEDO DE SOUZA 

MARIA CORDEIRO DA SILVA 

MARIA JOSE VILAR IM 

MARIA LUCIA DE AQUINO 

MARIA LUCIA DE JESUS 

MATILDAANTONIO CEBALIO 

NICOLY SEGUNDO ALEM 

OSVALDO PEREIRA COUTINHO 

REGINALDO MELLO MARTINS 

SILVANIRA MARIA DE LUCENA 

TELSON FARADAY MARTINEZ 

TEODORAALBUQUERQUE CHAVES 

TEODOSIA LEMES FERREIRA 

VAGNER COLUT COUTINHO 

CPF 

271.***.***-15 

176.***.***-91 

697.***.***-72 

954.*** .***-72 

054.**" .***-33 

990.*** .***-20 

608.*** .***-91 

322.**" .***-87 

271 .*** .*** -4 9 

200.***.* .. -91 

055.*** .***-88 

034 .*** .... -02 

927 ........ -68 

501.**" .***-15 

01 o:-.***-99 

164.***.***-15 

898.***.--20 

033.*-.***-60 

475_-_ .. •-15 

528.-_*"-34 

390.--.*""-15 

199 ..... .***-00 

012.*"*.***-00 

653 ... *.***-30 

171.***.***-59 

501.*** .***-20 

938.*** .***-25 

023.***.***-65 

237.*** .***-04 

203.***.***-72 

003.***.***-01 

500 .*** .*** -34 

177.*** .***-15 

637.***.***-00 

404.***.***-68 

932.***.***-53 

022 ........ -11 

056.*** .*** -57 

174.***.***-15 

913.***.***-00 

024.***.***-29 

040.*** .***-00 

763.***.* .. -68 

040 _. ...... -48 

878.*** .***-97 

Situação CAF 

ATIVO 

ATIVO 

Não possui CAF 

Não possui CAF 

Não possui CAF 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

Não possui CAF 

Não possui CAF 

Não possui CAF 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

Não possui CAF 

ATIVO 

Não possui CAF 

Não possui CAF 

Não possui CAF 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

Não possui CAF 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

Não possui CAF 

ATIVO 

Não possui CAF 

ATIVO 

Não possui CAF 

ATIVO 

ATIVO 

NºCAF/DAP 

FLS. 2)~ :b 

PROC. ·oz~f 2-':( 
-

RUB ... ~~=-
1v1soa2023.01 .ooo ~51 cAF 

MS022024.01 .001196404CAF 

MS082023.01 .000644451 CAF 

MS082023.01 .000660253CAF 

MS012024.01.001077558CAF 

MS092023.01 .000773069CAF 

MS082023.01 .000660253CAF 

MS092023.01 .000771525CAF 

@ ~ 

MS092023.01.00~ 

https://sistemas.agricul~ra.gov.br/ca_f/"'""oodo/f"'"'""""'."""'""""""o/21 ~ 
~ "I, J d'> ,, (), - '-. }L 

~vo~~?m~ 
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Nome 

VALENTIM PEREIRA DE REZENDE FILHO 

VIRGILIO VIEIRA LEITE 

WAGNER MARQUIZA DOS SANTOS 

CPF 

249.*** .***-34 

020.*** .***-50 

976.***.* .. -59 

Situação CAF 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ü 

NºCAF/DAP 

MS082023.01 .000623487CAF 

FLS. 3~Q -
PROC. 02~ /2 L/ 

RUB.--~--

@ 

hUps,//sislemas.agrio,Hura.~v.brlcafl'°""'cadolfoonas-a~tre>drato/2164J:> ~ ~ ~ 
~n~ J-f2_ e __ _....._ -

__..,, 
~ 
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COOPERANÀ - COOPERA TIVA DOS PRODUTORES RURAIS 
DO ASSENTAMENTO NOVA ALIANÇA - TERENOS - MS 

·~··,1 
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),, 

FLS. 3-d, Li C/) 
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RUB. ~- - \~-: 
CAPÍTULO 1 . ::;> 

J 

'\ 

-.. "') 
ri 

..._, 

j 
,J 
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,' 

'V 
.} 

~' ·- ( \ ):,,, 
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DA DENOMINAÇÃ07 SEDE. FORO ÁR~ PRAZO DE DURAÇÃO E ANO SOCIAL~ 
' ,,,;.! 

f'. ,~ 
Art. 1°. A COOPERANA • Cooperativa dos Produtores Rurais do\.-~:~;. 

Assentamento Nova Aliança em Terenos/MS, sociedade constituída em 1411112010 1~/ 

nos tennos da legislação em vigor, e rege-se pelo presente estatuto, tendo: . . J 
1. Sediada no lote 67 do Assentamento Nova Aliança - Zona Ruràl do..,,.~ 

Município de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 79.190-000; .> 
ti. Foro jurídico na comarca de Termos - MS \~ 
Area de ação para efeito de admissão de cooperados, abrangendo os ,~:::, 

. municípios de Terenos/MS e Municípios Limítrofes; ~ . .J 

m. Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no periodo ~ 
de 1° de janeiro a 31 de dezembro. . ~-

CAPÍTULO li 
DO OBJETO SOCIAL 

Art. .zo. A cooperativa, com base na colaboração recíproca a que se obrigam 
seus cooperados, tem por objeto: 

t · Venda em comum dos produtos agropecuários entregues pelos 

:) 
::,, 

f~,l 
t 

V 

... 
V .... :: 

~ ~ .. 
cooperados; "'O, 

' -·~. 
, ' 
' ,,. 

li. Compra em comum de insumos e bens de produção agropecuária; 
m. Elaboração e Execução de projetos Agropecuários; 
IV. Compra em comum de gêneros de uso pessoal e doméstico. 

f~ 

·f 
), .i' \~ 

', , ., 

-- ~,- §1° Para a consecução de seus objetivos, a oooperativa poderá: ,~ 
a) receber, cfassfficar, acondicionar, transfonnar, industrializar e arm~enar r_:, 

·''½ 
,·/ ' 

""i--~ 
os produtos dos cooperados, podendo, se necessário, organizar serviço de ;:>- 1 

transporte e outros necessários à sua atividade; 
b) Prestar assistência tecnológica ao quadro social, ·em estreita colaboração 

5 (.. com órgãos públicos atuantes no setor, 
' .. ~) 

.~ ~ e) Obter recursos para financiamento de custeio e investimentos para 
.. l-• .,: . implantação ou ampliação da área de produção dos cooperados; 

. ., · • . d) Come.rciafiz·, ar os produtos. idos Irados. nos mercados loca.' ist .. acionais •> "t '1ie internacionais; J 1 

1 . 
~ / . --·- ·" ,. .• f) , .. -..) U"' .... ,...,, r e t "" .. . .. .. ,....,_ ( J,,,.. ,i, • ··" u •- --t,,(j 

' ·~ •\' i 1-\(jl'-,\._.- J ',jv 'i ', '•\\) . l_..,, ~ ·:;;:. :.,..G'.'1..J,./1.,-'- "'..,.,,. .._" • 
...., t 1, :'\ 1: ( cl•·· ... ,../,... ,;')\ -~- (\e :!:, .\ 1Pe.-il. V:f'~ i--cA.i (.:.,IJ. t ~ '" 1 __ .. • .t':AJÕ.. li<-.~N..~ .,<A.\li .,. · 

,-,,.., Í . ,, : , 1.. -- 1 ~ 
- . . > \H~~ v,..< ,./'.-;,-µ k ... ~l:..,t' Í-l. ~r~ . ~í - • • " ~-- ✓t';~ 

l ,1 r_,,,,,.~ ~,# /~ ,.,..i, 

~ 
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( 
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JL<íi'>tA IJ~c ( 

'· 

B@-111 ~ J? &&u.,e o 

e) adotar marcas comerciais, e ~es, paca cs · p,od••'.os_ 'a_!il!{"m 
distribuídos por seu intermédio; . (à· q 1 =>A"'Y'l l'>l Ló t?,, ~ 

f) abrir e manter filiais, depósitos ou ~sé -un1dad'es de fabricação 
julgados vantajosos para o cumprimento dos seus objetivos sociais; 

g) regístrar-se como armazém geral e, nessa condição, expedir quando lhe 
for conveniente "Conhecimento ,Oepósjtos" para os produtos dos oooperados, 
conservando-os em seus armazéns e frigorif1COs próprios ou de terceiros, sem 
prejuízo da emissão de outros títulos decorrentes de suas atividades normais, 
aplicando-se, no que couber, a legisfação especifica; 

h) Participar de sociedades não cooperativas para melhor atendimento cfos 
~ próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar 
·--...) i) Promover a difusão ooutrina cooperattvísta, vísando a melhor educação 

e conscientização dos associados dentro dos príncípios cooperativistas; Q 
j) Desenvolver outras atividades ou implantar serviços relacionados com a ~ 

atividade econômica e de intE~re~;se dos Cooperados. 

r-;; §20 A critério do Conselho de Administração, a sociedade poderá valer-se da 
-:t_aculdade que lhe confere a Lei n" 5.764, de 16-12-1971, nos seus artigos 85 e 86. 

§3º A oooperativa etetua,rã suas operações sem qualquer objetivo de lucro. 

FLs.-345 
CAPíTULO Ili ; ""'-= 

DOS COOPERADOS tROC. Qzg 12::J 
SEÇÃO 1 · RUB." :;t..,. ... 

DA ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES -l ~ :·1 
- ~. ~ ~ . ·;:: Art 3°. Podem ingressar na COOPE.RANA, Produtores localizados em 
·-~ ":\.-:1') ~Terenos - MS e Região, que se dedique às atividades agrícolas, pecuárias ou 
_ ,-O V , extratiVistas, que possam dispor si e de seus bens e que concorde com as 
- . ,S- ';;? disposíções deste estatuto e não pratique outra atívi~ade que possa colidir com os 
_ ~ ~ interesses e objetivos da sociedade. 

-~ 
6 

1
, 

-· - ',~ 

Art 4°. Para associar-se, o interessado preencherá ficha de matrícula, com 
assinatura de dois cooperados como testemunhas, bem como a declaração de que 
optou livremente pela adesão. 

-~":I ·~ ·- ::s ' Art. 6°. O interessado deverá freqüentar, com aproveitamento, um curso 
básico de cooperativismo a ser oferecido pela cooperativa. 1"',i. 

-,, , ",l 
1 ~ 

""'·~ 
~ 

\.,. 

4 
~ 
'\ 

+-3 
~ 

§1º Aprovada a proposta pelo Con~ho de Administração, o candidato 
subscreverá a quota-parte do capital nos termos e condições previstas neste estatuto 
e, juntamente com o Presidente da cooperativa, assinará o livro de matricula. 

§20 A subscrição da quota-parte do capital pato cooperado e a sua assinatura 
no fivro de matrícula complementam a sua admissão na sociedade. 

Art. 6°. Cumprindo o que dispõe o artigo anterior, o cooperado adquire todos 
os direitos e assume todos os deveres A.l'!obrigações decorrentes da Lei, deste 
eitatuto e das deliberações tomadé3~ pela <td00erativa. 

l c,L I 

t; t r'i't '.7: .[.. 1.:.-· 

vt:wfô/t')~ 
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Art. 7°. São direitos dos cooperados: _7-,-,,...--~:J i~ 'Y'·Q!Llo- ,fb ~~ 
1. Tomar parte nas Assembléias Gérais; disculind,.) e votando os assuntos 

fLS.~.Lj :5i!&,)J 
J'ROC,02~ l 2~ 

'Rus4 
que nelas forem tratados; 

't.d 

Q.., 
-,, ,; 

\.., 

---'V 

._.cJ 

li. Propor ao Conselho de Adrpinistração, ou às Assembléias Gerais, 
medidas de interesse da cooperativa; 

m. Votar e ser votado para membro ~ de Administração ou Fiscal. 
a partir do momento em que completar 1 (um) ano como cooperado; 

IV. Votar e ser votado para os cargos sociais, salvo se tiver estabelecido 
relação empregatícia com a cooperativa, caso em que só readquirira tais direitos 
após a aprovação, pela Assembléia Geral, das contas do exercício em que tenha 
deixado o emprego: 

V. participar de todas as an,1Kté!lôes: que constituem o objeto da cooperativa; 
~ VI. Solicitar por escrito, Informações sobre os negócios da cooperativa e, no 
J mês em que anteceder a realização da Assembléia Geral Ordinária, consultar na 
°"'} sede da sociedade o livro matriwa e peças do t>atani;;X> geral; 

VII. Demitir-se da sociedade a qualquer tempo. 

Art P. o cooperado tem o de: 
l. subscrever e realizar as quotas-partes do capital nos termos deste estatuto 

.e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem«·· __ 
estabe!ecíqos; ~ 

U. Cumprir as disposições da Lei, deste estatuto, bem como as deliberações 
das Assembléias Gerais; 

m. Satisfazer oor1ru,alm1ente seus compromissos com a cooperativa, dentre 
os quais o de participar ativamente da sua vida societária e empresarial; 

IV. Concorrer com a que lhe couber, na conformidade das disposições deste 
estatuto, para a cobertura dm;pesas da sociedade: 

V. Prestar à cooperativa esclarecimentos relacionados com as atividades que 
facultaram associar-se; 

Vt Zelar pelo patrimôn'io morai e material da sociedade. 

Art. 9°. O cooperado responde limitadamente pelos compromissos da ó 
cooperativa somente pelo valor de suas quotas e pelo prejuízo verificado nas 
operações, guardada a proporção de sua participação nas mesmas operações. 

§1º A responsabilidade do cooperado pelos compromissos com a sociedade 
em face de terceiros perdura para os demitidos e excluídos a~ que sejam aprovadas 1 

as contas do exE~rc,ao em que se o desligamento, mas só poderá ser invocada 
depois de judicialmente exigida da cooperativa. 

§2" A admissão, exclusão e demissão do cooperado deve ser ratificada na 
Ass~mbléia Geral e devidamente registrada ,no órgão competente; 

Art. 10. As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas cóm a 
cooperativa e as oriundas de sua responsabilidade como cooperado em face de 
terceiros, passam aos herdeiros limitando-se às obrigações contraídas anteriormente 
à morte do cooperado. 

Parágrafo único. Os h~.rdeiros _çtos cooperados falecidos têm direito ao 

@ . t "-' 93p.ital realizado e demais ~ pe"'~es ao extinto, nos termos ,da decisão 
,, '"S:... VP-f1. ''v f: " t: 
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posse da propriedade pelos órgãos compê!ênfes e preencham as condições 
estabelecidas neste estatuto. 
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Art. 11. A entrega da produção do cooperado à sua cooperativa significa a 
outorga a esta, de plenos poderes para a sua livre disposição, inciusive para gravá-la 
e dá-la em garantia de operações de crédito realizadas peta sociedade. 310 
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DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 'RUB. 4~ 
Art. 12. O cooperado poderá demitir-se da sociedade a qualquer tempo, 

díreíto este que não lhe pode ser negado, bastando notificar o Presidente, por 
escrito, com antecedência minima 60 (sessenta) dias, sendo a nottficação levada 
à primeira reunião do Conselho de Administração, lavrada em ata. averbada no livro 
de matrícula mediante termo assinado pelo Presidente, e posteriormente, registrada 
no órgão cOJnp,etente 

Art. 13. A eliminação do cooperado, que será aplicada em virtude de infração 
da Lei ou deste estatuto, será feita por decisão do Conselho de Administração que, 
depois de encaminhar notificação ao infrator, anotará os motivos desta detiberação 
em termo lavrado no livro de matrícula e assinado pelo Presidente da cooperativa. 

§1° Além de outros motivos, o Conselho de Administração deverá eliminar o 
cooperado que: 

X a) Divulgar informações relevantes, sigilosas ou inverídicas sobre a 
. sociedade e que possam prejudicá-la nas suas atividades e negócios sociais; 

- ~ e) Houver levado a à atos judiciais para obter o ., 
. cumprimento de obngações por ele contraídas; t v ~ ~ . · · d) Deixar de entregar a sua produção à cooperativa, sem motivo justificável, ,_ 

~ ) r~,"; ~ por um período de 3 (três) meses; "" 
l: _ \ ... 1:,. .. "\ \'.\) e} Depois de notifl.cado, voltar a infringir disposição da Lei, deste estatuto e X 

.. \~ \') das deliberações da Assembléia Geral. t 
~ -{ f) Em qualquer caso de demissao, e1mtnação ou exclusão, o cooperado só 
~ , terá direito à restituição do capital que integralizou, devidamente atualizado e das i ~ 

~ ~ , s ~~;.,sobras durante a sua permanência, não lhe cabendo nenhum outro direito. ~ 
' ~ ..,> '~ §20 Cópia autêntica da ae<:m(jio sera remetida ao interessado, por processo , j 

1 .. ~ ,;.J ~que comprove as datas da remessa e do recebimento, por prazo máximo de 30 ~ , 

} 
~(trinta) dias. ~'> 

··· '"'~ , ~ §3º O cooperado ermmn~:!oo podera, dentro do prazo de 30 (trinta) dias ,.. 
1 *contados da data do recebimento da notificação, interpor recurso que terá efeito\ 1 

"v·~ .~ --.. suspensivo até a primeira Assembléia Geral. . 
r:<-- { ~ . §4° Não havendo recurso do cooperado dentro do prazo estipulado no <s' . 

~ 12··, parágrafo anterior, o cooperado será considerado eliminado. ~ \ 
~ <~ ~ 

< ~ i ~ Art 14. A_ exdu~o do coo,oeraoo ~ -✓ 
. '-.. ~ 1. Por d1ssoluçao da Coope!JiYva~ , ~ ~ ._., ~ , f ~ li. Por motivo de. morte de p~~oazica; -· J) . ~ 
~ ~ ,-.. r l~n ,,,~( "flV - ~ ""- ~ ....,r, V.A. , , • • a ;,; 1.✓ L✓ 
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IV. Por deixar de atender aos reqi;1sitos eslatmános ·· de ingresso ou 

permanência na coi:,perratrva; 

§1° No caso do inciso IV, deste artigo, a diretolia da cooperativa terá prazo 
de 30 {trinta) dias para comunicar ao interessado a sua exclusão por processo que 
comprove as datas da remessa e do recebimento. 

§2° O cooperado poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da notificação, interpor recurso da decisão do órgão que 
decretou a exdusão. que terá efeito suspensivo até a primeira Assembléia Geral. 

§3º Não havendo recurso do cooperado dentro do prazo estipulado no 
parágrafo anterior, o cooperado será considerado excluído. 

Art. 15. O cooperado que deixar de cumprir o prazo estipulado no estatuto 
para a integralização do capital social passa a ser considerado inadimplente.Será 
notificado mensalmente sobre a obrigação de pagar à sociedade sua parte para 

t formação do capital e, se deixar de fazê-io em quatro meses conseguintes, será 
:;S '..:t, ~ advertido pela sociedade, e se não saldar o débito da cota-parte, será eliminado do 

" J quadro de cooperados, sem direito a recurso. 
j - s 

,..) 

' Art. 16. A demissão, eliminação e exclusão do cooperad.o deverão constar 
~ \ de termo lavrado no livro de matricula, assinado pelo Presidente da cooperativa, com 

~)direito à restituição do ~>irai que integralizou atuaizado monetariamente de acordo 
com o índice oficial vigente e acrescido dos créditos que lhe tiverem sido registrados. 

§1° A restituição de que trata este artigo, somente poderá ser exigida depois 
de aprovado, peia Assembléia Gerai, o balanço do exercido em que o cooperado 
tenha sido desligado da cooperativa, podendo o Conselho de Administração 
determinar a restituição do capital em parcelas, a partir do exercício financeiro 
seguinte em que se o desligamento, oo mesmo prazo e romiições da 
integralização. 

§2° Ocorrendo demissão, elímínação e exclusão de cooperado em 
quantidade que as restttuições das importâncias referidas neste artigo possam 
ameaçar a estabilidade econômico-financeira da cooperativa, esta poderá restitui-tas 
mediante critérios que resguardem a sua atMdade. 

§3º As obrigações dos cooperados perouram para os demitidos, eliminados e 
excluídos até que sejam aprovadas, pela Assembléia Geral, as contas do exercício 
em que o cooperado deixou de fazer parte da sociedade. 
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· Art. ~ capital social da cooperativa quanto ao máximo, é ilimitado e 

<-
e':. 

.... 

associado ao número de Cooperados participantes, porém, não poderá ser inferior a 
R$10.200,00 (dez mfi e duzentos 

' ~ 

-' 
~ 

@ ~ 
""' 
_.. 

§1° O capital Social define-se em quota-parte no valor de R$ 255,00 
(duzentos e cinqüenta e cinco reais) cada uma; 

§2° A quota-pane é indlvisfvel, mtrarn,terivei a terearos estranhos à 

spciedade, ainda que por ná.o .-.--- ·ada de:z2od 1' · um. 
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§4° Para efeito de integralização das :qo~,ies, ou de. ÃJmento de 

.) 

) 

~ 

) 

capital social, poderá a cooperativa receber ~ens avaliados previamente e após .. 
homologação em Assembtéia Geraf. 

§5° A critério do Conselho de Admínistração, o cooperado poderá pagar as 
quotas-partes à vista ou em até 1 O parcelas iguais e sucessivas. 

§&º A cooperativa oooiera <iitnlouir fixo ao capital realizado, desde que 
haja sobras . 

Art. 18. O valor correspondente à atualização monetária do capital sociaf, se 
houver, será creditado na conta de capital de cada cooperado, proporcionalmente ao 
que ele realizou. 

Art. 19. Ao ser admitido na cooperativa, o cooperado deverá subscrever a 
quota-parte de capital no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) . 

Parágrafo Único. O vak>r da quota-parte poderá ser reajustado anualmente, 
conforme decisão dos cooperados, o qual será definido por meio de Assembléia 
GeraL 

Art 20. A cooperativa reterá 2% (dois por cento) do movimento financeiro de 
cada cooperado, que terá por fim o aumento do capital social. 

Parágrafo único. O co111Seino Administração analisará, sempre que 
necessário, a percentagem a que se refere o "caput'' deste artigo, submetendo-a a 
aprovação da Assembléia GeraL 

CAPÍTULO V ó 
"'~ DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 
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DA ASSEMBLÉIA GERAL 

.> Art. 21. A Assembléia Geral dos cooperados, Ordinária ou Extraordinária, é o 
·
1 

órgão supremo da cooperativa e, dentro dos límites legais e deste estatuto, tomará 
toda e qualquer decisão de interesse da cooperativa e suas deliberações vinculam e 
obrigam a todos ainda que ausentes ou discordantes. 

Art. 22. A Assembléia convocada e dirigida pelo Presidente da 
cooperativa. 

Parágrafo único. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou , 
ausência do Presidente, poderá também ser convocada pelo.s demais membros do 
Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal ou ainda por 1/5 (um quinto) dos 
cooperados em pleno gozo de seus direitos estatutários, após solicitação não 
atendida. 

Art. 23. Em quaisquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as 

Assembléias Gerais. serão convoca. dafco ª .. n.tece. d. ência min .. ima. de .1····º·· (dez) dias para a primeira convocação, co~inte de uma hora para a seg~unda de mais 
para a terceira, ~xcetuando 

I 
o a . 2 deste estatuto. i·. . . , .,.@ 
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t:oi Parágrafo único. As três convocações pod '~ ~ !,~ f~as tflJm; úrlico ~ditai, 

desde que dele constem, expressamente, os prato para catla uma delas. 

~ Art. 24. O quorum para instalação da Assembléia Geral é o seguinte: 

~- ,~ FLS .3 ~ '1--v 1. 2/3 (dois terços) nun1ero de oooperados, em primeira convocação; 
- r :3i = ., · · · U. Metade mais um dos cooperados, em segunda convocação; 

~PROc.01Jl1,j Ili. Mínimo de 10 (dez) cooperados, em terceira convocação. 
·~ r : ~ _ Parágrafo único. Para efeito de verificação do quorum de que trata este 
~ ~i .. f<U B •~o número de cooperados presentes em cada convocação se fará por suas ~ 

' 

,. ~ 
a 

·.. • . · \ assinaturas, seguidas dos respectivos números de matricula apostas no livro de 
\ , ·· presença. 

Art. 25. Não havendo quorum para instalação da Assembléia convocada, 
nos termos do artigo anterior, será feita nova convocação com antecedência míníma 
de 10 (dez} dias. 

J Parágrafo único. Se ainda assim não houver quorum para sua instalação, 
J será admitida a intenção de dissolver a sociedade. 
J 

•· j · Art. 26. Dos editais de convocação das Assembléias Gerais deverão constar: 

~

. \ 1. A denominação da cooperativa, seguida da expressão "Convocação da 
\. ssembtéia Gemi" Ordinária ou Extraordinána, conforme o caso; f li O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço 

· do local de sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede 
social; 

Ili. A seqüência ordinal das convocações; 
J IV. A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

, j V. O número de cooperados existentes na data da sua expedição, para efeito 
rJ de cálculo do quorum de instalação; 

·• ..1 VI. A assinatura do responsável pela convocação. 

'J 

ó 

§1º Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das 
dependências mais freqüentadas pelos cooperados ou em caso excepcional, 
publicados em jornal oficiai ou de grande circulação e transmitidos aos mesmos 

· j através de circulares. v 

Art. 27. É competênàa das Assembléias Geral, Ominána ou Extraordinária, 
a destituição de membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa comprometer a 
regularidade da administração ou fiscalização da sociedade, poderá a Assembléia 
designar membros para os Conselhos de Administração e Fiscal até a posse dos 
novos, cuja eleição se efetuará no prazo máx.imo de 30 (trinta) dias. 

Art. 28. Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos, pefo , 
Presidente, que será auxiliado pelo Secretário da cooperativa. 

§1º Na ausência do Secretá~· fª cooperativa e do seu substituto, o 
,< Presíde_nte convidará outro CO'tf)erad . ara secre .. tariar os trabalho9t·.s 0avrar a 
::s r\especttva ata. 1} r ~ ~ 
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~ §20 Quando a Assembléia Geral não tiver ~d~ó&fa'~~nte, 
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os trabalhos serão dirigidos pelo cooperado escclhicll;) na ocasião e secretariados por 
outro, que será oonvkfado peJo primeiro de tal forma que a Mesa dos trabalhos seja 
composta pelos principais interessados na sua convocação. 

Art. 29. Os ocupantes de cargos eletivos, assim como quaisquer outros 
cooperados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram 
de maneira direta ou indireta, entre os quais, os de prestação de contas, mas não 
ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates. 

Art. 30. Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços das 
contas, o Presidente da cooperativa, logo após a leitura do relatório da gestão do 
Conselho de Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, 
solicitará ao Plenário que indique um cooperado para coordenar os debates e a 
votação da matéria. 

§1º Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente, demais Conselheiros 
1. de Administração e Fiscais deixarão a Mesa, permanecendo, contudo, no recinto à 
'/ disposição da Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 
~ §20 O Presidente da Assembléia indicado escolherá, entre os cooperados 

· " presentes, um Secretário "ad-hoc" para auxiliar o Secretário da Assembléia na 
<:::'','.', \ redação das decisões a serem incluídas na ata. 
""¾.'Y"'·-\ 
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d v Art. 31. As deílberações das Assembléias Gerais somente poderão versar 
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sobre os assuntos constantes do editat de convocação. 
§1° Em regra, a votação secreta, mas a Assembléia podera optar pelo 

voto a descoberto, com exceção do art. 50 deste estatuto. 
§2° O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar em ata 

circunstanciada, lavrada em próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos 
pelos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal presentes, por uma 
comissão de 10 (dez) cooperados designados pela Assembléia e ainda por quem 
mais quiser assiná-la. 

§3º As deliberações nas Assembléias Gerais, com exceção do parágrafo 
j único do art. 35 deste estatuto, serão tomadas por maioria simples de votos dos 
J cooperados presentes com direito de votar, tendo cada cooperado direito a um só 

voto, vedado o voto por procuração. 

Art. 32. Prescreve em 3 anos a ação para anular as defiberações da 
Assembléia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação ou tomadas com 
violação da Lei ou do estatuto contado o prazo da data em que a Assembléia tiver 
sido realizada. 
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~ · ::;~ício social, e deliberará sobre os seguinte~ zseunt~,;,e!âo constar da " 
~ ordem do dia: r' 5.Jk~'-yl.ctlo. ~ do:n1,.0 
'-,. 1. prestação de conta dos órgãos de admin~, acdnpanhada do 
,., l parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: 

'" a) Relatório da gestão; 
b) balanço; 
e) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade e do 
parecer do Conselho Fiscat. 

U. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da 
insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, 
deduzindo-se no primeiro caso, as paroetas para os fundos obrigatónos; 

IV. Eleição dos componentes do Conselho de Administração, quando for o 
caso, e do Conselho Fiscal; 

V. Fixação do valor dos honorários, pró-labore ou verbas de representação 
para os membros do Conselho de Administração, bem como o da cédula de J pr~*nça para os membros do Conselho Fiscal, pelo comparecimento às respectivas 

\l reunioes; 
J VI. Quaisquer assuntos de interesse social desde que mencionados no 
j respectivo edital, excluídos os enumerados no art 35 deste estatuto. 

§1º Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão 
participar da votação das matérias referidas nos incisos I e IV deste artigo. 

§2° A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração 
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro. 
dolo, fraude e simulação, bem como de infração da Lei ou deste estatuto. 

SEÇÃO Ili 
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

~ Art. 34. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre' que 
necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da sociedade 
desde que mencionado no edital de convocação. 

, Art. 35. É de competência exclusiva de a Assembléia Geral Extraordinária 
" deliberar sobre os seguintes assuntos: 

1. Reforma de estatuto; 
H. Fusão, incorporação ou desmembramento; 
Ili. Mudança do objeto da sociedade; 
IV. Dissotução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes; 
V. Contas do liquidante. 
Parágrafo único. São necessários os votos de 213 (dois terços) dos 

cooperados presentes para tomar váltdas as deüberaçõss de que trata este artigo, 

1 FLS. 31yl ··~ 
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LC Art. 36. A cooperativa será administrada por· tful•ctselh~de =istraçao 

~ 

composto de 5 (cinco) membros todos cooperados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, eleitos pela Assembléia Geral pa,ra um mandato de 4 (quatro) anos, 
sendo obrigatória, ao término do mandato, a renovação de no mínimo 1/3 (um terço) 
dos seus componentes. 

§1° Os membros do Conselho de Administração, cujo período de mandato se 
ínicia com a sua posse no órgão de administração, designarão entre si, na sua 
primeira reunião, os 3 (três) que exercerão as funções de Presidente, Vice­
Presidente e Secretário, cujas atribuições se definem neste estatuto, compondo-se 
assim a Diretoria Executiva, atribuindo-se aos demais membros as funções de 
vogais. 

("\ 

} 

< \.J 

§2° Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si até o 
2" (segundo) grau, em linha reta ou colateral, afins e cônjuge. 

§3° A ata da Assembléia que eleger os administradores deve ser registrada 
junto ao respectivo órgão competente, e estes respondem pessoal e sohdariamente 
com a sociedade pelos atos que vierem a praticar, antes de requerer a averbação. 

~ 
'~ 
'V 
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'~ ·, 
~ 
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J Art. 37. Os administradores também respondem solidariamente perante a 
.) sociedade e os terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

< ,.J 

·\ Art. 38. Não podem ser adminístradores, além das pessoas impedidas por 
ylei, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, peculato, concussão ou ~, 
contra a economia poput,ar, rnr,t- o sis1terria financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

( propriedade, enquanto, perdurarem os efe,itos da condenação. 
' j §1° O cooperado, mesmo ocupante de cargo eletivo da sociedade, que em 

qualquer operação tiver interesse oposto ao da cooperativa, não poderá partícipar 
'das deliberações que sobre tal operação versarem, cumprindo-lhe acusar o seu 
~ impedimento. 

'-' §2° Os componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 

·-< 
''°"6 

assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades 
anônimas para efeito de responsabilidade cnminat 

§3º Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a 
sociedade, por seus Dirigentes, ou representada pelo cooperado escolhido em 
Assembléia Geral, terá direito da ação contra os Administradoras, para promover a 
sua responsabilidade. 

Art. 39. O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 
1. Reúne-se ordinariamente uma vez. por mês, e extraordinariamente 

sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria do Conselho ou 
ainda por soticitação do Conselho Fiscal; 

li. Delibera validamente com a presença da maioria dos votos presentes, 
reservado ao Presidente, além do seu voto, o exercício do voto de desempate; 

m. As deliberações serão ~.:~;:~;~~~ms em atas circunstanciadas, lavradas 
em livro próprio, lidas, ao final dos trabalhos p~·membros 
presentes do Conselho. --·-,-· ( 
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§1° Nas ausências ou impedimentos po: p z"s iHferi'ltéS. e' 90 (noventa') ~ 

dias, o Presidente será substituído pelo Vice~resid · nte, e este pelo Secretário. 
§2° Nas ausências ou impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) 

T dias, o Secretário será substituído por um vogal. 
§3° Nos impedimentos do Presidente, Vice-Presidente ou do Secretário por 

prazo superior a 90 (noventa) dias, o Conselho de Administração indicará, dentre C l 
>'.) seus membros, elementos para a substituição. 

§4° Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do 
Conselho de Administração, deverá o Presídente, ou os membros restantes, se a 
Presidência estiver vaga, convocar Assembléia Geral Extraordlnâria para o devido 
preenchimento, na forma dos artigos 22, 23 e 52 deste estatuto. 

§5° Os escolhidos ext::trce,rao o mandato pek> prazo que restar aos seus 
antecessores. 

§6º Perderá automaticamente o cargo, o membro do Conselho que, sem 
justfficattva, faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas 
durante o ano. 

Art. 40 .. Compe.tem ao Conselho de Administração, dentro dos !.imites da Leí 
e deste estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral, 
planejar e fixar normas para as operações e se!ViÇos da cooperativa e controlar os 
resultados. 

§1º No desempenho das suas funções cabem-lhe. entre outras, as seguintes 
atribuições: ~-::,.....,_ 

a) programar as operações e serviços estabelecendo qualidade e fixando 
J quantidades, valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias à sua 
v efetivação; 

' J b) estabetecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a 
serem aplicadas nos casos de violação ou abuso cometido contra disposições da let 
deste estatuto ou das regras de relacionamento com a sociedade; 

e) determinar as taxas destinadas a cobrir as das.pesas dos serviços da 
sociedade; 

d) avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e dos meios 
necessários ao atendimento das OD4~·eõ(~s e serviços; 

e) estimar prevíamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como 
.., a sua viabilidade; 

f) fixar as despesas de adminetr.ação em orçamento anual que indique a 
fonte dos recursos para sua cobertura; 

g) Contratar e fixar normas para admissão e demissão de em~egados; 
h) fixar normas de discípüna funcional; · 
i) julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões 

disciplinares; 
j) avaliar a conveniência e focar o limite de fiança ou seguro de fidelidade 

P!..~-os empregados que manipulem dinheiro ou valores da cooperativa; 
· k) estabelecer as normas para o funcionamento da saciedade; 

-PR O e. 1) contratar quando se fizer necessário, serviço de audítoria independente; 

RUB.-------
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mensalmente, no mínimo, o estado econômiCO-financeiro da cooperativa e o 
desenvolvimento das operações e atividades em geral, através de balancetes da 
contabilidade e demonstrativos específicos; 

o) deliberar sobre admissão, eliminação e exclusão de cooperados; 
p) convocar a Assembléia Geral, quando foro caso; 
q) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade com expressa 

autorização da Assembléia Geral; 
r) contrair obrigações, transigir, alienar e onerar bens móveis. ceder direitos 

e constituir mandatários; 
s) zelar pelo cumprimento da lei do cooperativismo ou outras aplicáveis, 

bem como pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal; 
t) substituir, nos casos de impedimento, falta ou renúncia, o Presidente, Vice­

Presidente ou Secretário da cooperativa, designando, entre si, outro para o cargo; 
u) organizar a estrutura da cooperativa ou o próprio quadro social para fins 

de fomento da comunicação e participação dos cooperados na sua vida societária e 
·~ empresarial. 
.,; §2° As normas estabelecidas peto Conselho de Administração serão 
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baixadas em forma de resolução ou instrução, e constituírão o regimento interno da ,...., 
. " cooperattva. 3 cC'\ ..:;;.-.;, 
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Art. 41. Ao Presidente cabem entre outras, as seguintes atribuiçõe.~ ~ 7 _';3;-. 
t Supervisionar as atividades da cooperativa; .~ Roe.~_ 
lt Verfficarfreqúentemente o saido do caixa; ~ 77'/. ' 
Ili. Assinar os cheques bancários juntamente com outro Conselhe1~~ 8 · ----q:::.. 
IV. Assinar juntamente com o Secretário, ou outro Conselheiro designado 

pelo Conselho, contratos e demats documentos, inciusíve títulos de crédito, 
constitutivos de obrigações; 

V. Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem 
como as Assembléias Gerais dos cooperados; 

VI. Apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 
a) relatório da gestão; 
b) balanço e o demonstrativo da conta de sobras e perdas, bem como o 

correspondente parecer do Conselho Fiscal; 
VII. Representar ativa e passivamente a cooperativa, em juízo e fora dele; 
VIII. Elaborar o plano anual atividades da cooperativa. 

Art. 42. Ao Vice-Presidente cabe interessar-se e acompanhar 
permanentemente o trabalho da Presidente, substituindo-0 conforme art 39, §1°, 
deste estatuto. 

Art. 43. Ao Secretário cabem, entre outras, as seguintes atribuições: 
1. Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho de Administração e 

das Assembléias Gerais, responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos 
referentes à cooperativa; 

li. Assinar, juntamente co~ o Presfdente, cheques bancários, c~nt :S e 
demais. do. cumentos, inclu. síve título de crédttrl, constitu.· tivos de ob. rigaçõ.ee;,_ .';··· . // 
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Ili. Substituir o Vice-Presidente conforme ,..árt 391 § 1º, aestd GStatbto. 
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Art 44. Aos Conselhe♦ros vogais, sem função executiva, compete: 
1. comparecer às reuniões do Conselho de Administração, discutindo e 

votando a matéria a ser apreciada; 
IL Cumprir as tarefas especificas que lhes forem designadas pelo Conselho 

de Administração, no âmbito da cooperativa; ' 
Ili. Assinar, quando designados, juntamente com o Presidente, cheques 

bancários, contratos e demais documentos, inclusive tm.rlos de crédito, constitutivos 
de obrigações; 

IV. Indicar, juntamente com os demais membros do Conselho de 
Administração, um vogal para substituir o Secretário nas suas ausências ou 
impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias; substituir o Presidente, Vice­
Pr~~~-en~.§~:J~~~tário, q~ndo indicados, na forma do art 39, §3°, deste estatuto. 

fpRQC __ Q?:,'§ / 2,4 -:cc~3.~ 
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SEÇÃOV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 45. A Administração da cooperativa será fiscalizada assídua e 
minuciosamente por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 
3 (três) suplentes, todos os cooperados, em pleno gozo de seus direitos estatutários, 
eleitos anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas 
1/3 (um terço) dos seus componentes. 

§1º Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, atém dos inelegiveis 
enumerados no art 38 deste estatuto, os parentes dos membros do Conselho de 
Administração até 2º (segundo) grau em linha reta ou colateral, afins e cônjuge, bem 
como os parentes entre si até este grau, afins e cônjuge. 

§2° O cooperado não pode exercer cumulativamente cargos nos Conselhos 
de Adminístração e Fiscal. 

Art. 46. O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de, no mínimo, 3 
(três) de seus membros. 

§1° Em sua primeira reunião escolherá, dentre os seus membros efetivos, 
um Coordenador, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta, e 
um Secretário. 

§2° As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer um de seus 
membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral. 

§3º Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por um 
substituto escolhido na ocasião. 

~ é'{ 

§4° As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão 
da ata lavrada no livro, Jida, aprovada e assinada no fi.naf dos trabalhos em cada 
reunião pelos 3 (três) fiscais presentes. 
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Art. 47. Ocorrendo 3 (três) ou mais vag no :Cor:Selh.:> Fi~ál, o C:Phselho de 
Administração ou o restante dos seus membros cánvtJCarâ a Assembléià Geral para 
o devido preenchimento . 

Art. 48. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da cooperativa, cabendo-lhe, entre outras, as \., ; 
seguintes atribuições: 

1. conferir mensalmente o saldo do numerário existente em caixa, verificando 
também se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de 
Administração; 

li. Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração 
contábil da cooperativa; 

IH. Examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão de 
conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração; 

j IV. VeriflCar se as operações realizadas e os serviços prestados 
1 correspondem em volume, qualidade e valor às previsões feítas e às conveniências 
"' econômicas e financeiras da cooperativa; 
.; V. certíficar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo 

regularmente e se existem cargos vagos na sua composição; 
VI. Averiguar se existem redamações dos cooperados quanto aos serviços • 

prestados; 
VII. lnteírar-se da regularidade do recebímento dos crédítos e do 

cumprimento dos compromissos da sociedade; 
~ VHt Averiguar se hã problemas com empregados e deveres de natureza 
_,,. fiscal e trabalhista a cumprir; 
J IX. Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o 
'" relatório anual da gestão do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre 

estes a Assembléia Geral; 
X. dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos 

trabalhos, denunciando a este, â Assembléia Geral ou ãs autoridades competentes 
sobre as irregularidades constatadas e convocar a Assembléia Geral, se ocorrerem 
motivos graves ou urgentes. 

Parágrafo único. Para os exames e verificação dos livros, contas e 
documentos necessários ao cumprimento das suas atribuições, pooerá o Conselho 
Fiscal contratar serviço especializado para assessoramento e valer-se dos relatórios 
e informações dos serviços de auditoria externa, correndo as despesas por conta da 

cooperativa. 'FLS. 3 51 
-=------

CAPíTULOVI -~Roe. OVSfzy 
DOPROCESSOELEITORA~UB. ::;/e 

Art. 49. As eleições para os cargos do Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal realizar-se-ão em Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 50. O sufrágio é direto e o voto é secreto, podendo se optar pelo sistema 

aclamação, apenas quando se('". atar d. e'· "/"'rição de uma única eh~/'/ 
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. ~ ~ Art. &1. Somente podem eonconer :çóe3 os carfdk:latos que integrem 'J chapa completa. 

J . Panlgrafo único. A chapa inscrita para o Conselho de Administração poderá 
~ ~ ser diversa da inscrita para o Conselho Fiscal, desde que especificados os t0 
~ C' ConselhOS com a respectiva relação dos candidatos quando a chapa for conjunta. 

~ ~ i · Art. 12. O edital de convocação dos cooperados para a Assembléia Geral. j 
"- S Ordinária, em ~ue se re.alizar a eleição dos membn:>s para o Conselho de ~ 

~ '-1' ·'j Administração, será publicado com antecedência minima de 30 {trinta) dias e as . ~ 
.J ~ circulares expedidas a partir da data da publicação. ~ 

j~'·.~ Art. 53. A inscrição das chapas concorrentes ao Conselho de Administração ,] 
~ · •

1 
. far-se-á no período compreendido entre a data da publicação do edital' de ~ 

6 \.· con~ ~ra a respectiva Assembléia Geral até 10 (dez) dias antes da sua <r ·, 
, 1 ~ ~ ·, J realização. ~ 

~ ~ "' ;1 Panlgrafo único. A inscrição das chapas concorrentes ao Conselho Fiscalf -§ 
~ ~ quando não···occrret eleição do Conselho de Administração ou quando diversa da 

8- . .:\1 composta para o Conse1ho de Administração, será feita até 2 (dois) dias antes da 

t 
A . J realização da respectiva Assembléia Geral. 

· - ~ Art. 54. A inscrição das chapas para o Conseltla de Administração e O> 

d Conselho Fiscal realizar-se-á na sede da cooperativa nos prazos estabelecidos, em.........,, ,,.,...rt'í_ 
~ '} dias úteis, no horáno comercial. devendo ser utililado o livrO de registro de inscrição 
, · -) de chapas para tal fim. 

. ,J · J ~ Art. H. As chapas concorrentes aos cargos dos Conselhos de 
~ a , Administração e .. Fiscal, além de sua denominação, deverão apresentar: .,, 
{ ~ ~ \\ 1. relação nominal dos concorrentes com o respectivo número de inscrição .. o 
-:s e- ~ , constante no livro de matricula da sociedade; .:_=._ 

· '~ . :~ li. Autorização por escrito de cada candidato para a sua inscrição; -/ 
~d · j IH. Indicação de 2 (dois) fiscais para aco. mpanharem a votação e apuração, Lh 
~ ~ os quais estarão impedidos de eoncormr a qualquer eargo na respectiva eleiÇão. 4 
& i·/ ~ Panlgrafo .. único ... Os candidatos, individualmente, deverão apresentar os ~-o. 
~. \-k) seguintes documentos para fins de registro da chapa que integram: 

t · V, a) declaração de bens; O 
, b) declaração de elegibilidade, confonne art. 38 deste estatuto; • ~ 

~ 
e) certidão do Cartório de Protesto de onde tenha residido nos últimos 5 ;; 

_ ~ (cinco) anos. ~ 
~ 4:) ~ 
'> p\'\ j Art. 66. Formalizado o registro não será admitida a substituição de h 
~ \'" candidato, salvo em caso de morte ou invalidez comprovada até o momento da 
:~ instalação da Assembléia Geral. .~ ~ 

1 ~ ~ i Art. 67. Sendo secreta a votação, adotar-se-é cédula única constando os 
, <, ~ nomes das chapas e relação nominal dos candiçtatos. , 
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Paragrafo único. Havendo chapa C9f'tCOmíltre-1'fo c~,selho fisça,J diversa da 
composta para o Conselho de Admínistra o, as-cédulas daquelas serão separadas 
destas. q 
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CAPÍTULO VII 
DOS FUNDOS, DO BALANÇO, DAS DESPESAS, DAS SOBRAS E 

PERDAS 

Art 58. A cooperativa é obrigada a constituir: 
1. Fundo de Reserva, destinado a reparar perdas e atender ao 

desenvolvimento de suas atividades, constituído de 100/4 (dez. por cento) das sobras 
líquidas do exercício; 

li. Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado à 
prestação de assistência aos cooperados, seus familiares e aos empregados da 
cooperativa, constituído de 5% (cinco por cento) das sobras líquidas apuradas no 
exercício. 

Parágrafo único. Os serviços de assistência técnica, educacional e social a 
G serem atendidos pelo respectivo Fundo poderão ser executados mediante convênios 

~ 

""" 

com entidades especializadas ou não. "~-..; 

Art 59. Além dos percentuais referidos no artigo anterior, re'R_~m: 35 (2 •. ·~ ~ 
\\.~\ 

V 

1. em favor do Fundo de Reserva: /2 ~ 
a) os créditos não reclamados, decorridos 5 (cinco) anos; PR0C. Ol.$ lf \ 
b) os auxílios e doações sem destinação especial. - ~ 
li. Em favor do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e~al. 

~ a) os resuHados das operações com não cooperados; 
· J b) os resultados positivos decorrentes de participação em sociedades não 

\ 

cooperativas. 

Art. 60. O balanço geral, incluído o confronto de receitas e despesas, será 
levantado no dia 31 do mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. Os resuttados serão apurados separadamente segundo a 
• ..1 natureza das operações ou serviço. 
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Art 61. As despesas da sociedade serão cobertas pelos cooperados 

mediante rateio, na proporção dlreta da fruição dos serviços. 

Art. 62. A distribuição dos resultados sem proporcional ao valor das 
operações efetuadas pelo cooperado com a sociedade, salvo deliberação diversa da 
Assembléia Geral. 

Art 63. Os prejuízos de cada exercício, apurados em balanço, serão 
cobertos com o saldo do Fundo de Reserva. 

Parágrafo único. Quando o Fundo de Reserva for insuficiente para cobrir os 
prejuízos operacionais referidos neste 21rtil)o, esses serão rateados entre os 

~ 'r'operados, na razão direta das tperaçõe~rvjalizadas com a cooperawa. 
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Art 64. A sociedade cooperativa deverá ter os seguintes livros: 
1. de matrícula; 
U. De atas de Assembléias Gerais: 
Ili. De atas do Conselho de Administração; 
IV. De atas do Conselho Fiscal; 
V. de presença dos cooperados nas Assembléias Gerais: 
VI. De registro de inscrição de chapas; 
VII. Outros, fiscais e contábeis, obrigatórios. 
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, 

inclusive emitidas por processamento eletrônico de dados. 

Art 65. No livro de matricula, os cooperados serão inscritos por ordem 
cronológica de admissão, devendo constar: 

~ 1. nome, idade, estado civil, nacionalidade e residência do cooperado; 
~ li. A data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão a pedido " 

\j: 

~-,,' 

.,: 
✓ 

J ou exclusão; 
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- CAPITULO IX 

t RUB. ~ DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

J Art 66. A sociedade poderá ser dissolvida voluntariamente: 
. ":j 1. por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este 

fim, desde que os cooperados não se disponham a assegurar a sua continuidade; 

1 
~ 

l 

li. Pela redução do número mínimo de cooperados para compor a 
, administração ou do capital social mínimo se até a Assembléia Geral subseqüente, 
,:> realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses. eles não forem restabelecidos. 

o 
Art 67. Quando a dissolução da sociedade não for promovida ....-r;s 

"' voluntariamente. a medida poderá ser tomada judicialmente a pedido de qualquer um 
J dos cooperados. 

Art. 68. Se a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará 
um liquidante ou mais, e um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros para 
procederem a sua liquidação. 

Parágrafo único. A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, 
poderá em qualquer época destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal 
designando seus substitutos. 

Art 69. Os liquidantes investidos de todos os poderes normais de 
a~ministração, devem proceder à,Jiquida~ conforme o dispost.o na le .. gíst:a.. · em 
vigor. \, "'// -L 1 vk C "'t; V'\ [ \ Cb~ JIJ,1 J --' ~'-"'1 '- ~Ju...:},Ü- . ' 
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CAPÍTULCX 
RUB. trJ/ 

DAS DISPOSIÇÕES GERAíS E TRAN8ffÓRIAS 

Art 70. O Fundo de Reserva e o Fundo de Assistência Técnica, Educacional 
e Social são indivisíveis entre os cooperados, mesmo em caso de iquidação da 
sociedade. 

Art. 71. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as fontes e os 
princípios gerais de direito. 

Este estatuto foi aprovado em Assembléia de Constituição, realizada em: 

Terenos/MS, 14 de novembro de 2010. 

APARECIDA ALVES ARAÚJO 
SECRETÁRIA DA ASSEMBLÉIA 

DANIEL MAIA DE LIMA 
PRESIDENTE DA,ASSEMBLÉIA 

ll ~ ..._(\l.(, 1 // ,/ 
'-

/ ?'{, 1.,::1,, " 
'L 
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Maria José Vilharim 
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Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

54400004849 2143 , 
1 - 1 U 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA ALIANÇA - TERENOS MS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª 
0 

deferimento do seguinte ato: Ili Ili Ili li llllllll li 1111111111111111 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO MSN2240249341 

1 1 007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2003 1 AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

--;.A -'.l .. 1-....,_-"'!7" ___ ...... __ ......, __________________________________________ , 
FLS. ~ J "'I' · ·:.;:,=• 

e -

~- o z,:b I ?, lJ . . . _J'.ERENOS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
.PROC. ;;k-=m~..-__ Local Nome: ___________________ _ 

ç: ,ynJ) · Assinatura: 

RU B. ~ezemhm 2022 Telefone de Contato: _______________ _ 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

D SIM D SIM Processo em Ordem 
À decisão 

-'-'--
Data 

D NÃO _/_/__ _________ D NÃO _/_/__ _________ Responsável 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 
D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

I I 
-- Data-- Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turma 

OBSERVAÇÕES 

f f::hg ,l ~@ 
- - r~ 

~ wep NOVALDO "°"'NO~ROCHA 
SfiCRETÃRIO oeftAt. IVVldrr k_./ Q_,, 
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Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2010 (dois mil e · \. 
dez), às 09:00 horas, no Municlpro de Terenos, Estado do Mato Grosso do Sul, , 
no Assentamento dos Produtores Rurais Nova AJia,ça - Terenos - MS, 
reuniram-se em Assembtéia Geral para fim de constituir uma Sociedade,,,-, .. ~ f 
Cooperativa de produtores rurais, nos termos da legislação em vigor, as~ ~P · i 

seguintes pessoas: Mariano Benites, brasileiro, casadOI, agricultor, portador Çt 
da Carteira de Identidade RG nº 000.166.857 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob 
nº 171.994.411-34, residente e domiciliado no Assentamento Nova Aliança, ( 0 
Lote nº 06 - Zona Rural - cidade de Terenos - MS, íntegraiizando neste ato o~ 
valor de sua quota--parte subscrevendo a quantia de R$ 25,50 (vinte e cinco 
reais e cinqüenta centavos); Edelcide Charão Lopes, brasileiro, solteiro, r, 
nascido em 06/09/1957, agricultor, portador da Carteira de Identidade RG nº e 
320.113 SSPIMS, inscrito no CPF/MF sob nº 250.165-471-49, residente e ::-'­
domiciliado no Assentamento Nova Aliança, Lote rP 71 -Zona Rural - cidade -::,, 
de Terenos - MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte -
subscrevendo a quantia de R$ 30,00 (trinta reais};J.leonice Bueno dos i; 
Santos, brasileira. solteira. nascida em 10/0111961, agricultora, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 373.716 SSPIMS, inscrita no CPF/MF sob nº 
203.416.521-72, residente e domiciljado no Assentamento Nova Aliança, Lote 
nº 71 - Zona Rurat - cidade de Terenos - MS, integralizando neste ato o valor 
de sua quota-parte subscrevendo a quantia de R$ 30,00 (trinta reais); Edite 
Maria da Conceição Silva Pereira, tlf~•~rva. casada, agricultora, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 148.062 SSPIMS, inscrita no CPF/MF sob nº 
481.363.361-72, residente e domici.liada no Assentamento Nova Afiança, lote 
nº 109 - Zona Rural - cidade de Te¾'M<>s - MS. integralizando neste ato o valor 
de sua quota-parte subscrevendo a quantia de R$ 50,00 (cinqüenta reais); 
Domingas Nolasco, brasí&eira, casada, agria.dtora. portadora da Carteira de 
Identidade RG n° 001167909, inscrito oo CPFJMF soo rf 966.607.401-04, 
residente e domiciliado no Assentamento Nova Aliança, Lote nº 06 - Zona 
Rural - cidade de Terenos - MS, integralizando neste ato o valor de sua quota­
parte subscrevendo a quantia de R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinqüenta 
centavos); Lidio Martins dos Santos, brasiteiro, casado, agriwtor. portado('"' 
da Carteira de Identidade RG nº 594.394 SSPIMS, inscrito oo CPFIMF sob n· .. 
321.245.381-87, residente e domicitisdo no Assentamento Nova Aliança, lote . 
nº 85 - Zona Rural - cidade de Terenos - MS, integralizando neste ato o valor .. ¼l 

de sua quota-parte subscrevendo a quantia R$ 25,50 (vinte e cinco reais e ··-1-

cinqüenta centavos); Manuel Aivn de Oliwen, soJteiro, nascido em I 
06/0711955, agricultor, portador da Carteira de Identidade RG nº 490.106 ~ 
SSPIMS, inscrito oo CPFJMF sob nº 176.820.701-10, residente e domicmado . 
no Assentamento Nova Afiança, lote 96 - Zona Rural - ádad& de Terenos • r,; 

~-} 

<.:c1 

~ 
' . ..,.~ 

MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte subscrevendo ~. (\ 
quantia de R$ 30,00 (trinta reais);.LJueniklo Oliveira Gonçalves, brasileir~~ \ 
solteiro, nascido em 29/03/1970, aariruitor portador da Carteira de Identidade ti? 't} 

~ 
RG nº 000.722.063 SSPJMS, in:ct.r-ntn no CPFIMF sob n° 596.174.031-53, ,~ ~ 
residente e domiciHado oo Assentamento Nova Afiança, Lote rP 18 - Zona:.· ·: 
Rura_!__-, cid~~·,.,oo Tereoos - MS, o valor de s~ aucna- · ., Í,;i 
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fRU 8 · --~,;_e subscrevendo a quantiá de R$ 50, 00 (cinqúenla reais); Hercllio Grigório 
. da Silva, brasileiro, solteiro, nascido em 01/0311960, ,~.a,ltur, po~dorda 

Carteira de Identidade RG nº 996.948 SSPIMS, i~tc r.,10: CPF/Mf" sil> ríº 
199.815.461-00, residente e domiciliado na Assentamento Nova Aliança,. LÕte 

~ 
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~ 

~ 

"•'S 
.,,..,.,,, 

nº 31 - Zona Rural - cidade de Terenos - MS, integralizando neste ato o valor 
de sua quota-parte subscrevendo a quantia de R$ 50,00 {cinqüenta reais); 
Elizangela Bueno Charão, brasileiro, solteira, nascida em 04/11/1978, 
agricultora, portadora da Carteira de Identidade RG nº 950009 SSPIMS, 
inscrita no CPFJMF sob n° 927.886.291-68, residente e domiciliado no 
Assentamento Nova Aliança, lote n° 66 - Zona Rural - cidade de Terenos - <..J,C1 

MS, integralizando neste ato o vaor de sua quota-parte subscrevendo a ~ 

\ h 

quantia de R$ 30,00 (trinta rems); Maria José Vilarim, brasileira, solteir~- i, 
nascida em 2510311967, agricultora, portadora da Carteira de Identidade RG rt)>--c;: · 
455.416 SSPIMS, inscrita no CPF/MF sob nº 637.450.701-00, residente e<"' 

iü domiciliada na Assentamento Nova Aliança, lote n°" 31 - Zona Rural - cidade ( < · ri 
J de Terenos - MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte(?"':' & ~ij:: 

subscrevendo a quantia de R$ 50,00 (cinqüenta reais);&-Valdivino Antonio de~ j '\...i 
Souza, brasileiro, casado, agricultor. 0017tam,r da Carteira de Identidade RG nº n ~ 
001.664.348, inscrito no CPF/MF n° 765.242.301-59, residente e e 0 : 

domiciliado no Assentamento Nova Alfi~nr~ Lote nº 87 - Zona Rural - cidade ~ 6 ··· ~ 
de Tereoos - MS, integralizando neste ato o de sua quota-parte .,. v"" ,~, 

subscrevendo a quantia de RS 25,00 (vinte e cinco reais~lson Rorzin Lemes .... ~ ~ 
da Cunha, brasileiro, estado civiJ, agricultor, portador da Carteira de Identidade ~ 0 ~ 
RG nº 027.898 SSPIMS, insaito no CPFIMF sob nº 176.821.691-68, residente ; 
e domiciliado no Assentamento Nova Aliança, Lote nº 34 - Zona Rural - cidade +-
de Terenos - MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte .:;. 
subscrevendo a quantia de R$ e cinco reais): Ot.Plak:lo Pereira ( 
Coutinho, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de Identidade RG '-· ':;_, 
nº 001005791 SSP/MS, inscrito no CPflMF solH't° 174.265.101-15, residente e f'<1'J.. ~. 

domiciiiado no Astientantento Nova AH~anc:a, 67 - Zona Rural - cidade ~ ~, 
de Terenos - MS, íntegraiiz:a.ndo ato o valor de sua quota-parte º'.""", ~ 
subscrevendo a quantia de R$ 208,00 (duzentos e oito reais); Jacira do V 
Carmo Rodrigues Santos, brasileira, ~;ada, agricultora, portadora da 
Carteira de Identidade RG rf' 322.639 SSPtMS, inscrita no CPF/Mf sob~º 
653.744.101-50, residente e domiciliado no Assentamento Nova Aliança, Lora, /\ 
nº 85 - Zona Rural - cidade de Tereoos MS, integralizando neste ato o vat~\2 "' ~ 
de sua quota-parte subscrevendo a quantia de R$ 25,50 (vinte e cinco reais e " ~~~ 
cinqüenta centavos)i1-'Elias Alencar de Menezes, brasileiro, casado, agricultor, ~ "'., 
portador da Carteira de kkmtidade RG nº 40805 SSPJMS, rnscrito no CPF/MF \) 
sob nº 250. 790.931-53, residente e domiciliado no Assentamento Nova Aliança, · 
Lote nº 57 - Zona RuraJ - cidade de Terenos - MS, integralizando neste ato o ~ 
valor de sua quota-parte a de R$ 127,50 {cento e vinte e ~ 
sete reais e.cinquenta centavos);'Aparecida Alve& Araujo, brasileira, casada, 
agricultora, portadora de Carteira de Identidade RG nº 24.105.132-0 SSP/SP, 
inscrita no CPFIMF sob nº 595.287.291-34, residente e domiciliado -QO / 

t ' ~ 

Assentamento Nova Aliança, Lote nº 12 - Zona Rural - cidade de Terenos-?_·-J 
MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte subscrevendo a~ 
quantia de R$ 25,50 (vinte e cinco e cinqüenta centavos): Maria Lucia de ~ 
Aquino, brasiJeiro, solteira, nascida em 09/1011961, agricultora, portadora da,..:.."ê{ 
Carteira de Identidade RG nº 000.360.561 SSPJMS, inscrita no CP, FJMF sob~nº .... J - . 

.J:.. ()aJ'Lô.,(!jfr 
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404.093.091-68, residente e domiciliado no Assentamento Nova Alia~,. le>t/ROC,,..0?~ (.Z:J._, 
nº 46 - Zona Rural - cidade de Terenos - MS, integrali7.ant~ ~ÇJ a':t>~o:va!~ //~ 
de sua quota-parte subscrevendo a quantia de R$ 2E,&O.(v.:n~e.e_ciooo ~a~ '1 UB.'"" 
cinqüenta centavos);'Wêltyngton Oliveira da Mota, brasileiro, solteiro, nascido \ 
em 16/09/1988, agricultor, portador da Carteira de Identidade RG nº 1597043, ! 
inscrito no CPFIMF sob nº 022.649.461-64, residente e domiciliado no i 
Assentamento Nova Aliança, lote rfl 41 - Zona Rural - cidade de Terenos - r\ 1 
MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte subscrevendo a · ' 
quantia de R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinqüenta centavos); João José da 
Silva, brasileiro. solteiro, nascido em 21/06/1957, agricultor, portador da~~ 
Carteira de Identidade RG nº 000319302 SSPIMS, inscrito no CPFIMF sob nº ~ ~ 
356.711.301-15, residente e domiciliado no Assentamento Nova Aliança, Lote'f ~ 
nº 25 - Zona Rural - cidade de Terenos - MS. integralizando neste ato o valor < 

\ 

de sua quota-parte subscrevendo a quantia de R$ 25,50 (vinte e cinco reais 84' ~ 
cinqüenta centavos); Vagner Colut Coutinho, brasileiro, solteiro, nascido em -? "D\ f . 
13/09/1975, agncuftor, portador da Carteira de Identidade RG nº 103.564-9 r") 

SSPIMS, inscrito no CPF/MF sob nº 878.733.201-97, residente e domiciliado C " 
no Assentamento Nova Aliança, Lote rf 55 - ZOna Rural - cidade de Terenos - ~'\ "' 
MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte subscrevendo a 7 
quantia de R$ 51,00 (cinqüenta e um reais); João Oliveira da Costa, z 
brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de ldenti'dade RG nº ,-r: 
000.015.147 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob nº 171.407.901-59, residente e '-' 
domiciliado no Assentamento Nova Aliança, lote nº 49 - Zona Rural - cidade Ç'tt ~: 
de Terenos - MS, integralizando neste ato o vaklr de sua quota-parte ~- j 
subscrevendo a quantia de R$ 30,00 (trinta reais};-1--Juvenal Mota Rodrigues, ~ -f...._ 

brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de Identidade RG nº -
000223190 SSP/MS, inscrito no CPFIMF sob nº 322.572.521--87, residente e 
domiciliado no Assentamento Nova All80Ça, lote rt<1 36-Zona Rural - cidade 
de Terenos - MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte 
subscrevendo a quantia de R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinqüenta centavos); ' 
Edilson Lopes Neves, brasleiro, casado, agricultor, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 001.707.326 SSP/MS, inscrito no CPF/Mf sob nº ;j' 
157.642.141-49, residente e domiciliado no Assentamento Nova Aliança, Lote ~ 
nº 42 - Zona Rural - cidade de T erenos • MS. integralizando neste ato o valor 
de sua quota-parte subscrevendo a quas'1tia de R$ 25,50 {vinte e cinco rea~~ 
cinqü.enta centavos); Laurice Fenara da Silva, brasileira, solteira, nascida e / 

Uma, brasileiro, casado, agfirultor, portador da carteira de Identidade RG nº 
082.444 SSPIMS, inscrito no CPF/MF sob nº 271.909.941-49, resídente e 

16/0911963, agricuttora, portadora da Carteira de identidade RG nº 560.814 "' 
SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob nº 373.843.501-82, residente e domiciliada , 
no Assentamento Nova Aliança, Lote rf 25 - Zona Rural - cidade de T erenos - '.0.J 
MS, integralizando neste ato o valor de sua quota-parte subscrevendo a ~ 
quantia de R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinqüenta centavos); Daniel Maia de 

domiciliado no Assentamento Nova Aliança, Lote nº 77 - Zona Rural - cidade I' 'I 'r' 
- _:.: · - V\ de Terenos - MS, integralizando neste mo o valor de sua quo~ CJ ):~ 

~ · ~ ~ subscrevendo a quantia de R$ 50,00 (cinqüenta reais); Alzira Santana ~ '\:-· ·) ~ 
,4, ~\ ' ~ 01.iveira, brasileira, casada, agricultora, portadora da Carteira de ldentidade ~ · ~ 

~-:._ ~ ~:::, RG nº_ 1?1.610 S, SPIMS, inscrita no CP~/MF sob nº 337.176.481.:87, resi~te :~ 6, 
' · · .. - e domtc1hada no Assentamento Nova Ahança, Lote nº 36- Zona Rural - adadá:-~ 

de Terenos - MS, integrafizando neste.. ato. o_, 'yak), r de sua quota-parte ~.-. 
-- \j f · .,, :,,<- i:;; L .. -:,.,.. · 1 - . .... t.,tt..n 
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e, Helena Rezende de Almeida, brasileira, casado, a~ru;utt<ra. t,órt,dofa-da 
Carteira de Identidade RG rl' 478.415 SSPIMS, ins~ r;io CPfJM.C soo, r;<> 
528.842.521-34, residente e domiciliado no Assentamento Nova Aliança,~ Lote 
nº 77 - Zona Rural - cidade de Terenos - MS, integraüzando neste ato o valor 
de sua quota-parte subscrevendo a quantia de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Foi 
aclamado para presidir a assembléia o Sr. Daniel Maia Uma, que aclamou a 
mim Aparecida Alves Araujo, para secretariar os trabalhos e lavrar a presente 
ata, ficando assim ronstituida a mesa. seguida, o presidente, declarando 
iniciado os trabalhos, disse que o fim da presente reunião era o da fundação de 
uma cooperativa e de deliberar sobre o estatuto, que deveria reger a vida dac_~ 
sociedade e as relações dos associados entre si, estatuto este que se acha 'J> ~~ 
sobre a mesa e cuja leitura mandou proceder. Terminada essa leitura, foi o C"' ;: 
referido estatuto posto em discussão e, como não houve objeção sobre ? ~."' 
qualquer de seus dispositivos, os quais foram subrAetídos a votação, tendo sido t7> Q 
aprovado por todos os presentes. Assim feito, o senhor presidente, após -:> _ 
consultar a assembléia, declarou definitivamente constituida, desta data para o n ~. 
futuro, a COOPERANA - Cooperativa dos Produtores Rurais do Assentamento "r> ~ 
Nova Aliança - Terenos - MS, com sede no Lote 67 do Assentamento Nova A ~ 
Aliança, localizado na Zona Rural do Município de Terenos, Estado do Mato~~ 
Grosso do SuJ, CEP: 79.190-000, cujo OO)eto social é a venda em comum dos < 
produtos agropecuários entregues pelos cooperados; compra em comum de "6) ~ · 
insumos de bens de produção agropecuária; compra em comum de gêneros de :r 
uso pessoal e doméstico, sendo seus fundadores todos os associados cujos 
nomes, nacionalidade, profissão, estado civil, residência e número de quotas-
partes subsaitas de cada um, se acha discriminados no corpo da presente ata 
e na Lista Nominativa, que fica fazendo parte integrante do presente At.o 
Constitutivo. Em seguida, o senhor presidente disse que, estado constituída a 
COOPERANA - Cooperativa dos Produtores Rurais do Assentamento Nova 
AJiança - Tereoos - MS, dava-a por oficialmente instalada e convidava os 
presentes para proceder a eleição dos membros da Diretoria, do Conselho 
Fiscal e seus suplentes. Realizada a eleição, foi feita a apuração, dando o 
seguinte resultado: Para conselho administração foram efeitos os seguintes 
cooperados: Presidente: Manuel Alves Oliveira; Vice-presidente: Juvenal 

~ 

;r­
✓ 

Mota Rodrigues; · Secretária: Helena Rezende de Almeida; 1º Vogal: Elias 
Alencar de Menezes; 2° Vogal: Juenifdo Oliveira Gonçalves, tódos Cd:_"' 
mandato até 14 de novembro de 2014. Para o Conselho fiscal foram eleito~ 
como membros efetivos os cooperados: 1° Membro: Osvaldo Pereir~~ 
Coutinho, ao Membro: João Oliveira da Costa, l° Membro: larice Ferreira da · ~ ~ 
Silva e, como membros suplentes, 1° Suplente: Hson Florzin Lemes da Cunha, "-) 
2° Suplente: Edelcide Charão lopes; 3° Suplente: João José da SHva, todos ( 
eleitos por unanimidade, cujos nacionafidade, profissão, estado civff e l 
residência acham-se retacionados no inicio da presente ata. Logo após, o y 
presidente da Assembléia proclamou os eleitos considerando-os todos . 
empossados. Em seguida, os membros eleitos do Conselho Administrativo e -
Fiscal, declararam, sob as penas da lei, que não estão inrursos em quaisqu~~ 
dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los d~ 
exercer atividades mercantis, A seguir, foi verificada a subscrição 28 quotas~-.. 
partes. totaUzando neste ato o montante de R$ 1.192,50, pelos cooperados qu . 
constam na presente ata e da lista nominativa que acompanha os document~ 
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de constituição da sociedade. Nada mass havendo a tratar, o senhor presidente 
declarou encerrada a sessão, do que para constar, eu, l,parec-kJa Alv~ Ataaio. 
secretárta da Assembléia, lavrei a presente ata que, lida, i•otada e êprO'Ja.i&. 
vai assinada pelo presidente e pela comíssão indicada e que são os segúintês 
senhores: 

FLS. __ ô5l----
APARECIDA ALVES ARAÚJO 

SECRETÁRIA DA A~EMBLÉIA 
;tt cZ~ \.,e(, ) 

i R O C. fJ.2 "8 f f:..:Í.. __ _ 

DANIEL MAIA OE u:~9
·--~-,,_.... __ _ 

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 

COOPERADOS; 

L\ ... e,,.· 

Mariano Benites 
IÍ ' \'"") -;'7 / _ _/ 

1,,?{/Çt.J/ I f,J~,,:t'./1t/4tp- ~ 

Edeicide Charão Lopes 
levet:'.í SjM, 

Leonice Bueno dos Santos 

••• {.A,_.X,Y t C: -e,:;• (;/ (, 

Edite Maria da Conceição SHva Pereira 
f2 1 ~ ,vv'j cc,. 

~[E' 'Í,-V~ 

Domingas Nolasco , 
• /1 

~) 

Lidio Martins dos,.Santos,,, ... /J ,= / _,.. " 
'·"' ·, ,-r:.,•.,-<,••~· ,: ';.t,.,_,r 

Ma~~~liveira 
"'--· .,..-- -~ ~ 

Juenildo Oliveira Gonçalves 
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laurice Ferreira da Silva · 
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Daniel Maia de Lima 
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Helena Rezende de Almeida 
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COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS 

DO ASSENTAMENTO NOVA ALIANÇA - TERENOS - MS 

=-~ ªFLS, ,.,=-~" .,,,.,..... , • .,,,,,.,,_"_ 
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CAPÍTULO 1 

ESTATUTO SOCIAL 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO ÁREA, PRAZO DE DURAÇÃO E ANO SOCIAL 

Art. 1°. A COOPERANA • Cooperativa dos Produtores Rurais 
Assentamento Nova Aliança em Terenos/MS~ sociedade constituída em 14/11/2010 
nos termos da legislação em vigor, e rege-se pero presente estawto, tendo: , 

1. Sediada no lote 67 do Assentamento Nova Aliança - Zona Rural do 
Município de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 79.190-000; 

C!) 

!I. turti:iicO na comarca Texen.cm - MS. t: 
Area de ação para efeito de admissão de cooperados, abrangendo os J--> 

. municípios de TerenosJMS e Municipios Limítrofes; " a 
m. Prazo de duração e ano social cornpreendtdo no periodoú. \'.5 _,_ 

de 1° de janeiro a 31 de dezembro. , ~:; 

CAPÍTULO li 
DO OBJETO SOCIAL 

Art 2°. A cooperativa, com base na colaboração reciproca a que se obrigam 
seus cooperados, tem por objeto: 

t Venda em comum dos pn:JOUros agropecuános enbegues pelos 
cooperados; 

li. Compra em comum de insumos e bens de produção agropecuária; 
m. Elaboração e EXE~~o oroiakis Agroperuãnos; 
IV. Compra em comum de gêneros de uso pessoal e doméstico. 

§1° Para a~ de seus objetivos, a cooperativa poderá: 
a) receber, classificar, acondicionar, transformar, industlializar e armazenar 

os produtos dos cooperados. podendo, se necessário, organizar serviço de 
transporte e outn:>s na~sa,1os ã sua ativtdade; 

b) Prestar assistência tecnológica ao quadro social, em estreita colaboração. 
com órgãos públicos atuantes no setor; 

e) Obter mcursos para fimmoiarnienito de custeio e mvestmentos para 
implantação ou ampliação da área de produção dos cooperados; 

, /' t I , ,,.-.-··· /1 • • 't 
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

Nº de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

54400004849 2143 
r1 - IU 

FLS. 359 
!r --~~------
FPROC. 02-$1 l211 -·""""'--
0110 nl/ ~ 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

ÇOOPERANA - çoopERAJIYA DOS PROQUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA AUANÇA - TERENOS MS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 006 1 1 1 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

Nº FCN/REMP 

li l Ili Ili l li lllll l li l l l lllll li llll Ili 
MSE2400026076 

JERENQS 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

4 Março 2024 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□slM □ SIM 

Nome: ____________________ _ 

Assinatura: ___________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
À decisão 

_,_, __ 
Data 

- '-' -­□NAO - Data Responsável 
□NÃO _/_/ __ 

Data 
Responsável 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'-­
Data 

OBSERVAÇÕES 

2ª Exigência 

D 

2• Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3• Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

___ Turma 

t 

4ª Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4• Exigência 

D 

~ .. 

5ª Exigência 

D 

Responsável 

s• Exigência 

D 

Vogal 

~ 
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/\/\/h "t-7 ; - Â ~ \l' 
V, vV \AJV---'0.----- - V -✓ 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul , -o Cert;floo regls"o ,oh o o• 55350924 em 05/03/2024 do Emp~• CO PERANA. COOP~PRoóUTORES RURAIS 00 
=;;,,,.,.-' ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA - TERENOS MS, CNPJ 13101612000112 e protocolo 240149637 - 12/02/2024. Autenticação: 

9DBCE66B1F705179A4C6DCD324B2C49A462CC830. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.963-7 e o código de segurança BaxP Esta cópia foi auten~(la digitalmente e 
assinada em 05/03/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. e.__µ pág. 1/14 

"-..L!7"~ / 

"ic::: :;,z;J;;,,,,,-ZJ 

MÃAa"ii-'g~V,:.~~~t.._Lm 



fl JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital ~FLS. ___JG o -
É' ------

Capa de Processo 
~ROC.~~ ~ 
RUB. ::;/< 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/014.963-7 MSE2400026076 11/02/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

927.886.291-68 ELIZANGELA BUENO CHARAO 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ~ 'Wi) ITI 
~':":,.,;._ 

174.265.101-15 1osVALDO PEREIRA COUTINHO J 04/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ~ ~ , m,, .. _ 
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COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO NOVA ALIANÇA - TERENOS MS 

CNPJ 13.101.612/0001-12 
_FLS. 36/ 
~RO;~-;;t 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA ' ~ 

Ata da Assembleia Geral Ordinaria presencial da Cooperana - Cooperativa dos ~r~!·t::-:""'"""""'!_< ______ _ 

Rurais do Assentamento Nova Aliança - Terenos-Ms, inscrita no CNPJ sob n11 

13.101.612/0001-12 e Registrada na JUCEMS sob ng 54400004849 com sede no 

Loteamento Assentamento Nova Aliança, s/n, Lote 67, Zona Rural, no Município de Terenos-

Ms, realizada no dia 03 (três) do mês de Março do ano de 2024 (Dois mil e vinte e quatro). 

Reuniram-se na sede da cooperativa os cooperados da cooperativa em Assembleia Geral 

Ordinaria as 07:00 hrs da manha, em primeira convocação, que contou com a presença de 

2/3 (dois terços) de cooperados. Os membros presentes escolheram por aclamação, para 

presidir os trabalhos juntamente com o presidente Osvaldo Pereira Coutinho a secretaria 

Elizangela Bueno Charão. Havendo quórum legal, o presidente Osvaldo Pereira Coutinho 

declarou abertos os trabalhos e pediu a mim secretaria, que procedesse á leitura do Edital 

de Convocação que foi amplamente divulgado através da circular numero 001 entregue a 

todos os cooperados e afixado em quadro mural na própria sede da Cooperativa e publicado 

no dia 22 (vinte e dois) do mês de Fevereiro do ano de 2024, no jornal Correio do Estado, na 

edição de ng 22.353 na pagina 01 do caderno de Classificados C. Terminada a leitura do 

edital o senhor presidente apresentou a pauta da ata sobre a seguinte ordem do dia: 

renovação dos Membros do Conselho Fiscal e a Prestação de Contas 

Foi realizada a renovação do conselho fiscal com uma única chapa, com a presença de 25 

cooperados, todos assinaram a lista de presença e votaram, sendo que os 25 cooperados 

votaram sim. 

Foram empossado os novos membros do conselho fiscal com mandato de 1 (um) ano, com 

inicio no dia 03 do mês de Março de 2024 a 03 de Março de 2025, o novo conselho fiscal 

passa a ser o seguinte: 

111 Membro:: Antonio Silva de Souza, brasileira, casado, agricultor, nascido em 06\11\1962, 

RG 085802, CPF 271.878.961-15, residente e domiciliado no assentamento nova aliança, 

Lote 80, chacara Triangulo, Zona Rural, cidade de Terenos-Ms, CEP 79190-000 

211 Membro: Manuel Alves de Oliveira, brasileira, casado, agricultor, nascido em 06/07/1955, 

RG 490106, CPF 176.820.701-10, residente e domiciliado no assentamento nova aliança, 

Lote 96, Zona Rural, na cidade de Terenos-Ms , CEP 79190-000. 

311 Membro: Vagner Colut Coutinho, brasileira, solteiro, agricultor, nascido em 13/09/1975, 

RG 1035649, CPF 878.733.201-97, residente e domiciliado no assentamento nova aliança, 

Lote 55, Zona Rural, na cidade de Terenos-Ms, CEP 79190-000. 

111 Suplente: Daniel Maia de Lima, brasileiro, casado, agricultor, RG 082.444, CPF 

271.909.941-49, residente e domiciliado no assentamento nova aliança, Lote 77, Zona Rural, 

na cidade de Terenos-Ms, CEP 79190-000. 

~ 
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29 Suplente: Claudinei Marques Hervas, brasileiro, casado, agricultor, RG 597379 , CPF 

519.612.021-15, residente e domiciliado no assentamento nova aliança, Lote 81 , Zona Rural, 

na cidade de Terenos-Ms, CEP 79190-000. 

32 Suplente: Maria Lucia de Aquino, brasileira, solteira, agricultora, nascido em 09/10/1961, 

RG 000.360.561, CPF 404.093.091-68, residente e domiciliada no assentamento nova 

aliança, Lote 46, Zona Rural, na cidade de Terenos-Ms , CEP 79190-000 .. 

Os membros acima discriminados e firmados, escolhidos nesta assembleia geral ordinaria 

realizada na presente data, tomam posse do conselho fiscal. 

Os cooperados escolhidos, sob as penas da lei, declaram que não estão incursos em 

quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de 

exercer atividades mercantis. 

Logo em seguida houve a Prestação de Contas do Exercício do ano de 2023 (Dois mil e 

vinte e três) com a apresentação: 

A) Balanço Patrimonial , _FLS. ._36o2,t 
B) Relatório de Gestão, 

C )Demonstração de Sobras ou Perdas e demais demonstrativos, 
fROc._!?_~É:J. __ -J 

D) Parecer do Conselho fiscal RU8 __ 4 
E) Destinação das Sobras ou Rateio das Perdas 

Terminada a apresentação dos Relatórios de Prestação de Contas foram feitas as 

observações e achados conforme, em seguida foi votado e aprovado.Todos os cooperados 

que assinaram a lista de presença votaram, sendo que os 25 cooperados votaram sim a 

aprovação dos relatórios. 

Nada mais havendo a tratar, o presidente Osvaldo Pereira Coutinho, fez um resumo dos 

trabalhos do dia, bem como das deliberações, agradeceu pela participação de todos os 

presentes e deu por encerrada a Assembleia Geral Ordinaria a qual eu Elizangela Bueno 

Charão, secretaria, lavrei a presente ata sendo a mesma assinada por mim e pelo 

presidente • e lida, foi achada conforme e firmada por todos os presentes. 

Estavam presentes vinte e cinco cooperados e suas assinaturas constam no livro de atas da 

Cooperana - Cooperativa dos Produtores Rurais do Assentamento Nova Aliança - Terenos 

Ms. 

A presente Ata é copia fiel da transcrita no livro de atas da Cooperana - Cooperativa dos 

Produtores Rurais do Assentamento Nova Aliana - Terenos Ms. 

OSVALDO PEREIRA COUTINHO 

Presidente 

Terenos-Ms, 03 de Março de 2024. 

ELIZANGELA BUENO CHARÃO 

Secretaria 

@ l/52 ~()/ ~ ~ 1v --~~--,. -<:=< /zttk{.1ª~ 
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Registro Digital fLS._~3G3 
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Documento Principal r PR o e. ~22:,].i?:_'{ ... _, .. __ 

i.!l s#l 
.,-, , 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/014.963-7 MSE2400026076 11/02/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

927 .886.291-68 ELIZANGELA BUENO CHARAO 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ®W ITI 
.;._~~~~"' 

174.265.101-15 'OSVALDO PEREIRA COUTINHO 104/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ® vil, , ~]},,,... 
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CIRCULAR DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DA COOPERANA 
-COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 

ASSENTAMENTO NOVA ALIANÇA - TERENOS • I\IIS . 
1 

CNPJ 13.101.612/0001-12 fLS ........ ~-"; 

Circular nº 001 ~ROC. <OZ'íJ 12.t_ -~ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
RU B. -4--~-__ _ 

O sr Osvaldo Pereira Coutinho presidente desta cooperativa, em 
conformidade com o que prevê o estatuto social da cooperativa, vem, por 
meio desta, convocar os cooperados, para comparecer à Assembléia Geral 
Ordinaria com realização marcada para o dia 03 de Março do ano de 2024, 
às 07:00 horas da manha em primeira convocação, na sede da cooperativa 
localizada no Loteamento Assentamento Nova Aliança, s/n, Lote 67, Zona Rural, no 
Municipio de Terenos-Ms, ou às 08:00 horas em segunda e em última 
convocação as 09:00 horas, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 

a) Renovação dos componentes do conselho fiscal ; 

b) Prestação de contas 

Aquele que for outorgado como procurador de algum cooperado, deverá 

apresentar o competente mandato, conforme disciplina o Novo Código Civil 

em seu artigo 654. 

Desde já agradeço sua presença à Assembléia, subscrevo-me. 

Sem mais 

Assino a presente 

Campo Grande-Ms, 22 de Fevereiro de 2024. 

OSVALDO PEREIRA COUTINHO 
Presidente 

~ (J, ~ .f; 

@ 
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D JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

24/014.963-7 MSE2400026076 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

927 .886.291-68 ELIZANGELA BUENO CHARAO 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ®v!bl ITI 
-=..,~'"'· 

174.265.101-15 1osvALDO PEREIRA COUTINHO 

Assinado utilizando assinaturas avançadas <JlJ vfu> , gJ,,,.-, 

V 

, ~ -- - jG-5 ·'-º1 
F j..., V• _.,., n )-4Çi Oqj(', No\1€ 1 Zi:il i!e:zs:a 

~ têlF\~ ozs:g rzt1 __­p,....""~·--~~ 
~UB.-,~.__ 

Data 

11/02/2024 

Data Assinatura 

05/03/2024 

104/03/2024 

@ 
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DECLARAÇÃO 

FLS. 36G._, __ 
t ,.. o 2i 12 v -~ P R O e,,; , ,_,_.,.w.,,...,,.., .. ,;..,;,,,_ -

c-RUB.-~ 

Cooperana - Cooperativa dos Produtores Rurais do Assentamento Nova Aliança­
Terenos MS, com sede no loteamento Assentamento Nova Aliança, S/N, lote 67, Zona 
Rural, no município de Terenos/MS, registrado na JUCEMS sob nº 54400004849 e 
CNPJ sob nº 13.101.612/0001-12, informa que estavam presentes vinte e cinco 
cooperados na Assembleia Geral Ordinaria realizada no dia 03 de Março do ano de 
2024 e que suas assinaturas constam no livro de atas da Cooperana - Cooperativa 
dos Produtores Rurais do Assentamento Nova Aliança - Terenos MS. 

Terenos/MS, 03 de Março de 2024. 

Osvaldo Pereira Coutinho 
Presidente 

~ ~@ ce=~ 
~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~♦·Certifico registro sob o n• 55350924 em 05/03/2024 da Empresa COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
~ ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA - TERENOS MS, CNPJ 13101612000112 e protocolo 240149637 - 12/02/2024. Autenticação: 

9DBCE66B1F705179A4C6DCD324B2C49A462CC830. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucems.ms.gov.br e informe n• do protocolo 24/014.963-7 e o código de segurança BaxP Esta cópia foi autentj.c;aQa digitalmente e 
assinada em 05/03/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. \,___1t-..J pág. 8/14 

~()_,, ~ ~ (~~)_ 



u JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

FLS . ._¾i' 
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Identificação do Processo 
- / 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/014.963-7 MSE2400026076 11/02/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

174.265.101-15 OSVALDO PEREIRA COUTINHO 04/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas \gJ Wi) ... g_!'"'·-
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CORREIO DO ESTADO 
QUINTA-FEIRA. 22 DE FEVEREIRO DE 20.24 
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atÃ""-',ltlS.l1SEUFUIOS 
P:ar;~\Mgmt;Jone:9%f.4.. 
ffl311/9993J.-OWI, 

! 1 1 POIIO AllvoRE 

!1.9983-4870 ! ! ! ! 
-·-uMPOTERRENo-·-

* MASSAGEM RElAXANTf * 
Oasll:0Chsàs20:00h.s.úrtra. 
Tddot1~9.%2Mffl0.FB1l311d.i 

.. MASSAGEM RD.AXANTt .. 
Rt-tltlmõ&Aj121i1~t!!Sp6.~cn­
destvhorariof:(fj/)9'2i0+4Q8 

o.lRSOl:lOOQl(t'(IOGIA 

Sd!CiOlla 111àm1~ pm Jmpl.m­
tt\.Contmi td~ 9.99n.&m 

--VINIJOPAUlIS-

~dme<tmjJU~ 
Íllltl'.{l:1J9%5Jml 

~ 
! 

BfQUPBlMIUtTQ 

-~·PAX 
-- M lliklo!MBWQ 

~~~a403n~ . {P~~ 

POSTO DOS POD!RfS 1. TOA torna p4):i!k;o 
que requereu 6 Seaetzn'ia Mun1ci:ia! de Meio 
Al"lblente e Gest!o Urbana - SE:MAOUR a 
Autontó!lç.iio Amblenti,! p.!!=t·ii atnridade dt" 
desmoblllzeçllo do sistema de 
arma1:êna111en1"a ,iubterrineo de 
CQmbustfvel (:SASC), l.0Gal!ra!18 na Av. do 
Poeta, n° 990, ~iFro do Desbarra!KadO, 
mumopiodeCampoGrande- MS 

REQ.UE_R!t,I_El'fTO 
SOLAIRETECH EMPREENDIMENTOS 
L TOA toma J)Ublíco que requeres a Seae@rla 
Munfapal de Mao Arrtbtente e Gestão urnana -
SEMADUR a Lu:.em;a PnMa, para atMdade de 
tennoelétrtca com capacidade até 10 mw 
(<:ombuStivel b!omasSa/gAs metano}. localizado 
na Rua John Lennon. n. o, loteamento sttro de 
recreJ:O ttatm, matricula n. 291345 2CR1, lote 71, 
muruop10 de CsmPo Grand_!ifMS 

~'i!=:= MUNDIAL ....... , .. ,,.,;a,,,/1~ ç;71 8802-1367 
ílllmlliaeEipuie11mderblli-
nKMdt6meses. 
HDiãrfn~ha.mQdn 
03.{!0/U;OD-B.OOJlaOO. 
~ofnkb!:t.586,00\laltlr.m;. 
pglttOll\Jdt!OmMIJ"itl. 
Após•lfflda!mçigo'nt­
ltaçladefUn\!oR:S27S.OO. 
luri:ssac!C1Stniarcm1cUkx 
th~~~tdia!.wiiht 
fonts03D..~ll0/3019-."'lli 

:uj 1@UIAífüW ~~!=:J,m• 
lDTÃOPONTE 
GREGO 
!1'(60 fnnl~ p.i:11 2 rurs so 

55.0D0.Whats,(67)m07-

42.f6/99608453D, 

~~Ql.11::fY"'-t:Nm 

VAGA P~AR COIITÃBII: 
Pti!,equhitos:CRCrtivooun .. 
1;indoOffl(Q)r(l!lt!beis,tonhe­

clDlffll(lfflJ ~~ do dtpa11'1-­
n,1rito corrtaiitl flj)l!hlrltb: f.lll 
ratln1dtescri!.OOO.-Sq•m 
E.-f113!1:<!Xlbb!mi~gmailan 

.JORGE NOVAES TORGAN tnma pub!lco que 
rcquem., à Sca-erof'Ull Mun.dp,ol de MelO.AmblMte 
e Gcstih'J Urtuini'I - SEMAOUR a Licença 
Ambiental Moda!:tbdc l..b:l:nça Prétla, ínsralaç50 e 
~ pa,a abwtlde de SERVlCOS OE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÁNICA 
OE Vl!ÍaJLOS AUTOMOTORES. I..Dcalimd.l à 
RUA QUATORZE DE JULHO, 3164, CENTRO 
mun1cil>!o de Qimpo Grande -MS. 

CONCESSÃQ 

1
:.

2
; CASTELO 

~

i .,,;----.:, .,s,·r,c,~./c,<ê,c.· ·' 
, , PAX \ ASSOCIE-SE JÁ! 

~ '1382-1351 

ANAPIJI PAll o c~~-Gilo 
VIDA<:.?VIDA '(J Médico 

COlITlNHO 
Rurais do ASSel'ltamentO IV<'>lm.. Allt!nf"i'I • 

das ittl1bulções que lhe confere 
ldados, pam retJrn11?m-se em 

rea!tzar•se-a na sede da Cooper.,ti 
1tamerno Nova AlianQ!, S/O, Lote 67. 
IOS•Ms, no dia 03 de Maf9) de 2024,. 
e Qquorum" pam -.rua 111Sta~ semi 

D que delefmma o estatuto social: 01) 
07;00 horas, com a presença de 2/3 da numero total 

,2) Ern segunda oonwc:ação : as 08, 00 horas com 
r.ade e mats um do numero total de associados; 03) E 
, tollVOQlÇâo: ás 9:00 com a presença m!nlma de 
deliberon!m sobre a seguinte ordem do dia 

DO CONSELHO FISCAi. 
ARQUl"DIOCflSE DE CAMPO GRANDE j • 

(PARÓQUIA SÃO José:) torno p6b!,cu qlJe 
1"('1;:(lbeU da Sccrotar,a Munittpal de Me o 
Ambiente e (;estilo Ul'tM;ins - SEMAOUR a 

DE CONTAS 

~~~::.b~~:a~h:aº!!'!:d: i-..ic:;:s d; : 
contar de 02/0'2/24, para atividade de, 
organlzaç6c51 religiosas ou fllos6ncas. 
Locchuid:> no Aua Pedro celestino, n° 
1.446, Centra, Cl!P 79,002-371, mu/'lldp!o' 
OOCan100Grende- MS 

= ...... 
CERAMFlX INDUSTRIA COMERCIO DE 

:!º~~~!5,!!~c~ d:!~~:!!a5 M:!ct;:~;: 1, 
Melo Amblente e Gest0o Urtlana - SEMADUR a 
1..1,ença Amb,ental Modalidade L'Cl!flÇto 
Ambienta! de O~o, cem vnfldae!e de 94 
ANOS ill tant.ar do lS/02/202:<J, par.:i ;iit,,,11dixtc 
de fabrlca.ç.lo dtl outros produtos de 
minerais não meu\!~ mio especiffçados 

~~º~':e;a~~a:º~!
1
~~. ":u!YAn;:~; ! 

Vendas, murirop:iodc Cc!fT'.P!J Gl.:iruk: - MSº 

NOVOCANAlDEACESSO 
Ao oommo oo ESTADO 

rm1te navegar no 
nputador ou por meio 
celular oferecem:O 

inç&s que lacilltam a 

Q ~ydf'~tilow~~"' 

_.,_ 
's,

0
--.,''liP~O"UfllVkll~F-fllemlCS.MMo~sodcSlrt 

AVISOOEUCltAÇ.ÃO 
PREGÃO RETAÕJm:0 SRP ti"' S0.005/20?4 

ObJeto: Aqtr!sfç!D (fa mateit.1! de conStllTIO Ln!xlrstartal e 1/k!rarta em geral. 
Parle n para àtenlf1mt:nlú a diversas ui'OOades elaboratórws da UFMS 

DatadeAbertnta:05demarçode2024 09 :iOllOres (Mrarto~Brasilla:DF) 
O adllat podará ser Oblldo através da download oo sl!e 
MIJlS:'//prum!I.Ilfms.br/licftacous1 ou no Portal l!e Coml]tllS do Governo 
Federal. hltps./hnrw.gKCrtmnjllõlSf 

~~!~~~ 

~iiif 
~ 

PIUl'l!.f'l'URA NUflllcrPAt,. Ofl CAMPO -c,mAftDe 
tiSTAOO DII MATO GROSSO 00 WL 

AVU.0 0C S!::GtrNUO ,\Drl'IQO 
(lUflSI AMPU,_ CCll!jCQIUltlllaA. COfA RIISERV,9,DA e (;"JS0.U$IVOS /U; 

o"'"""'""~~ c.w,,;,,;, e;•"""'-' 1;,..;:.,e1~., ._._ oc, s11·, ,,.,. ,,1,",_, e;, 
':l<:ct<-1:M-ln:QJh""' cl,1 ~ .. ~ {l?"e-=n•cm> S~t~. '""'I> p~\,l!Q> "-=o 

<I\DOO}")ltltlN 

1'nr~ l<i<l~ .. ,,.n,1,,,...<.W;• ""' i=mw ,.;...ttl>;...;,;,ik,·,;~.;~i:t"1 
A ti'llt>\l<.:t <."" uni!,'\ u ""' -,11...-....,,_., nw~""'·'~ i,,..,,.,-a,, ...,.. ,;,1,rn!-ts nu ..._. .. ,.,,,,.., no 

~~~~!:!{t:!~:,:~::;~::h:_::·:::::: 
~:,~~~~~=:-;;;~l4 

PÃ810 OI! ltLH21DA lll!RIIA SOUTO Wl!SUZVDASll.VA IIOARl!5 
er.,,,ru,..-e:,;,roc,n.~--,,,,d,aLC.,,:,i~ts Flll<J<)"'1D 

lfm~111l!.bt111te,:,) 

:iãf 
~ 

Ptl;U'l!lT\IRA MUNtCIPA\. Pa CAMPO GRANPII 
bl'AOO 01!: MATO GROSSO 00 SIJL 

ltVISO DI! SIESUl.TAOO 
o "W~u:ro,o d• úi."'PO t.nm.::11, O~ i:o ,._,t:: Gn!s.:;o do G•JI. lli:r' tnt~to 11.11 
Se<,00--E•"~"'"'b de U>rni,n:,, Go-,~~l,;. · S~P. ti,,,n. V.,'111':o -
fmf'l"N$al~ o RFSIJ~T"AOO d:, ~de~ g ~i,- ln1'ri<n'lldn ~o o prot«l'm«'lm 
h~Çllt!Oa(-O cb~ att111ak.adõ l)C!o EluTl!I Setll'i(;",1 ""'1';?:CD cm ll.CJ,2021 
c::mcoiwb.a.i.• 05~.?0H 
PltC<CJ';SSO AOO!JllllSTRA,TIVO ?ti 6,5.lJJ,)l:J-5.J 
oe~o A\.t?NAÇÃO OE 1MOVR Ul'IM'W, cm,'O!{I!IIAOO UE "1'11,!XA ª" ~~A 
PiAAPulANGA, µuon~ AO .l,O'tE .,_ OA Ql,l"-OAA 04. E"'1'tll AS RUAS A1'tAPÀ E 
IIRAIUP€, COM A<tf_.o, OE 1 )OOr,,:;i', ~fUH.1'.WO l!t.JRl<Q Jllll:O!M troli.Oe.TI!, ll'M 
U,-,"l'OGRANt:E r.13 
511:(jUlS.'T,•,NTE,P<óe.Ura<l<lftb~~(l,:,M..,i,t,u,t)-i'OH 
;:;,.,.~ "1fonn.l,;5f~ ,;ua..t,:, ~o p,-'Koe!I•;""'-" -.tir,o l)<lelllrl:t ~w ;i~......-: 
Jttt;:,, /flrc,;,~a....-nc~.c11m~o:i;ran<1e rn,~ t1,1i,c,~~tatl>ci po,.tni.a:.CcaCS.ll.o.., 
20llactdge!.,lG.c.1(1~,.,0>ari11~,.51 
c.;....,a G;,:;;n~e • HS, Jl (IQ ~ <li1 lül4 

FÀBtO Of! ALMnlUo SEIULt SOUKI 
C~:lar<J<lP,,m,=mt't'ftn~L<t:m,,;,,,-• 

{fmw~itlt'J•r,lol 

E!:DlTAL DE CONVOCAÇÃO OE ASSEMBLEIA GERAL OROINÃRIA 
Cooparathlit das Tn>nspon.iuklre• do Elltado do P4ntanal - COOTRAPAN 

CNPJ, 1l'.900.301J000t-74 NIRE S4400Da5U$ 
Rua tvatuva, 1.692.-e~,. Novo HorlzontD 

Campo Grando • MS 

O Pt01:!dente <'13 Cooparabva dos Tron9pol13dores da fa'ltado do Panumnl • 
COOTRAPAN CNPJ 17 900301/0001•74, no uso dns atnbuições conlendas 
peta Estatu!o Soei.li e oa Lol 5 764'11. i;onvoca <:>s !lOOhorau cooperados pam 
so rcumrem em AsSCfT1ble•a Gorai Orolnárla que so ruultzorti l1i!'$la cidade do 
Campo Gronde Estado de Maio GTO$$Q do Sul ng noya eedo dlll eooperattva 
locaf\Ulcla RodOVl<I MS040 ern Campo Grande- MS, CEP 79 Ó02•970 na 1'.ha 22 
de março do 2024 um pdme!ro eonvoco~ tis fG·oo t,ora:a oom. o prcwnça do 
213 dos cooporodoa. cm oogulldo .;onllOC.IÇ!!o âs 17i)()hor&, no moamo dia o 
k:><;.Jl, com a presença de motal.tr.> mo,s um do numero 10tal do çoopetad!lil o 
per=tindo a ía!ia da qUórum legal em 1c,ce1ra o última O:HWOCllçllo. áa 16 O{I 
t'lota$ com n prosonça m,rnrnn cio 10 Cdez) COOpQradoa, o fim do dti1ibcT;1rol1l 
sobro o segmnte ORDEM 00 DIA 

1 • P~taçnci, do COntn:'; CIO 8J<Orciciodo 2023 <:OmJllffl)lldC1'1do 
o)RelatortodoGeatllo; 
bJBalançoPatrimontal: 
e) Domonslll)ÇAO de Sobras ou Perdas o lklma~ demorrs.!ratl\los 
d) Paroco, do Commlho Fi:11caJ 

U • Destinnçao dttu Sobras ou ~leio din, Pl)fdas. 
UI. EJctçoo. dos momb=1 do CoMo!ho Ftscu!, 
IV • Ftxaçno cios valore, do prl)-1~ e cédula do praoo,lÇ(> doo ITT8fflbros. do 
Consdho cm Adm,niwnçao o do CQnl!Olho l'is.ctil 
V- AllllU!llOS g<mll11,de ~ aos eooporado$ 

NOTAS 

Pnro omito do quórom, dectam-te que, o f'l!lmen;i dv cçoporooos om oondlções 
do votar nos.ta data é da 149 (oonto o quarcr,ta a novo) ooopcraaos 

A raaflUIÇ,lo dD A"sembJOltl (oro da r;edo da eoopnraliv:a ti por absokrt:o fa!!a dv 
espaçoli!l!oopB:raacomod.açlloOo!'lpart-=,p.antss 

Campo Grando-MS, 22 de lowrmm do 2024 

JoSI) Marcos AngolOZl ·--
NomenuCEOígftal, e 
poss1vel ter ou baixar 
em PDF a edição 
dtgrtal do Correio do 
Estado, desde que se 
ttnha uma ass1natwa 
all'la 

coNcessJ.o 1 
ARQUIOJOCESE OE CAMPO GRANDE" , 
(PARÕQUlA SÃO JOSÉ) toma público que i 

recebeu da Serretana Mumc1pal de M~io 
P..mbfe~tc e Geitão úrbana - SEMAOUR a 
ltce11ça Ambientai - Mot:lal,dade t.,,:;ença de , 
Oµeraçiw, com \/alu:!;,de de J.i. Mt!51ê$ a 
contar de 02/02/24, para atividade de 
organlxaç&e1 rellglosas ou rr1os6ftca11. , 
Loca!aaaa na Rua Pedro Clestino~ nº , 
1.446, Centro, CEP 79,.002-37~ mun!dplo, 
deCmnPoGrnrule-MS. 

:.-egação, atém de unir Ir; 
:lo o conteUOO oo--lme 
rrnpresso, Além dlSSO. 

re.z canais .excius1VOs 
,~_,,tb,.,.. ""~'"·'•"'"',;. No menu POOCAST, é 

. . põSSNel escutar 

Na ãrea do assinante, 
é possivel fevnritar a 
editor1a que \IOCê 
deseJa V!sua&zar, além 
de salvar conteüdos 
pare ter aepois Entre 
essas oPÇ&s, tambem 
é J)OSStvel alterar Sua 
senha de,_,,.,. 

ara os assmantes do 
On'Oio do Eslado. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

nossos podcasts ou ler 
as tmnscnpões 

'ocâ poda compartfilar<, curtu ib 
enãoCUfltr::Voanéeimo Os 
icones de salvat Q e comentar~ 
são válidos apenas para ass111an:es 

PAULO SEVERINO MI! tor~ pul)'.l(o Q\.11! f'l!<l~ff'II de 
rn,t11u10 !lt Me,o A,1nl,,en!c, O,, Mnto G~, ca Sul -

IMA.'ilJI/M'St1"1u4a~m<'ifl<tJ!irl.x:!11<'...>Rt»ov""',5órl;;i 

ltten~a 011 oper.idc l.2/2020 11e PR-POSTO 

REVE:NOEOOR pani IONIA MARIA PERCIGILI LTDA. 

lo,;.ih,~dt, "'° Rcd AnH~lo/MoaqUC, l;i:rl Zt, Zo;,a. 

fl:unif, Amiu:ádo/MS ..-tJl1a ott" WlUl1m 1ern 

''"""'~) 

9.SQIJl:RlMt=Nl'O 
JORGE PEREIRA DO NASCIMENTO, 
toma públlco que requereu da Secretaria 
Munlctpal de Melo Ambiente do MunletPIO 
de Fundi3o, por moto do processo n° 
S314/2020, LMO para a at1v1dade 
•secagem Med'in1ca de Grãos e Pltagem 
de Grãos~ na localidade de T1mbul, Mun. 
de Fundao • ES 

Condominlo Edlflclo campõ Grande 
toma pUblico que requereu à Secretaria 
Munlc!pal de Melo Ambiente e Gestão 
Urbana - SEMADUR a Renovaçao da 
Ucença Ambiental Modalidade Licença 
Ambiental Sim~Uflcada para atividade de 
Condomínio residencial, local1zado à 
Rua 13 de Junho no 677, centro, mLinicíplo 
cam.e,o Grande-MS. 

ABANDONO DE EMPREGO 
A empres.-, Naturafrtg Alimentos Ltda, CNPJ 
1862:6084/0001·39, lacaUUlda na, dei.oda de 
Rodiedo/MS, o Rod.MS 080,kM 7.l,8, ~. 
convoai os Sts. EOMAR MEDINA DE OLIVEIRA 
CFf. 078.XXX XXX-74, CAMIIA ALEJANDRA 
ACOSTA VA5QUEZ ÇPf. 7l3 xxx,xxx-oa, 
JOSE Gl'(EGORJO OJAZ ZAMBRANO CPF 
712.XXX.XX'JC·SS, MARIA EDUARDA 
RODRJGUES MARTINS CJ>F 072 XXX X.XX-
33, ANDERSON VAAOAS DA SILVA Q>F 
029 XXX )CXX-70, para compl'lrecer 110 
~ndereço da empresa em 24 (vinte quatro 
horas), sob pena ae configurar abattt1orto de 
emprego, COl'1ftnme ~ oArt, 482 da CLT 

R~QV:E.QJl~'.H:l'U'Q 
BUENO PNEUS ENGATES E 
REBOQUES L TDA toma público que 
requereu ã Secretaria Munldpal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana - SEMAOUR 
a Ltcem;;a Ambiental • Modalidade 
Ucem;a de Operação - Renovação para 
at!Vldade de Fabricação de cabines, 
carrocerias e reboques para 
veículos automotoree. exceto 
caminhões e 6nlbus. Locaflzada a 
Avenida das Bandeiras, 1606 -
Bairro Marcos Roberto mun1dpio de 
Campo Grande -MS, 

~SENAR "i\t\i? Mat:oGro:Hodt>SUl 
P'ROCli.ll$0 SEl.~~~DHTRATAÇÃD DE; 

eDITALN"onttON 

O eERVIÇO NACIONAL De: APRattllZAGEII RIJRAL 
• Admlnh!tc"plo Rt'Q)(,IW de tlblo Gn;ino da Se! 

1 (SEltAR-ARIMS). ~ncoi "nh:zrt;,m <» ~1:1;11>,.,,.., 
~,,,._-""IM"opnr;i,=i,....,0anWe1;n:1t001rt,up1>1•,,.. 
Ain,,.r:,;i;..'fflo9r.o.,.,,o,~,..,,eh,s.vumcr-::iJIO'" 

;~2'~~5ENAIMR.'t.tS no~""'° Clllo 

1,amflr:-m"w mru:ttr&fM9?rmtm 

c4f!JAG 
Avto:o do Udmç.10 n• 1712034-
Modalldadfl P"'Qlo Eietr6ftleo 

~~~!~~==w1-=~ .. ~fJ~ 
no mlld-ll<tJ:!Oo l><~ID Fl,>!;,õrol'.:i:. <,p,.' ""'""" ~"­
'<bindo B wr,- d:, ""'p,~ .. _,, ,.>0«ud!o 1le 
pmJ;:,:,dfJ'.114,1;;'.IM'..)l"!'~l>~do{:~~tllO 
~,.,•.:wit.b!<:11-YU'!11>'4Gt,nz'MS.,:1m 
-•rn<:.,m<t:-""'9••~.,pb,::ln~=Pl<M.~N> 
<d!><le11,;,...,..,"'"'°"!c'ntrlibl~~"""= 

D;tULlbo,iJb~- IOll!li...-à,iodl,BD,81;,1_ 
lnr.,t:5tcc,nDlidU~dollancodC>C<asll 

º"""'"'"'"~-•...i, ................. ..,,.,to ... , ......... .,.,.,., .. ---C.mJ:~~~===02'i 
SEBRAEIMS 

S1Efffj11e 

Avlao da Licitação n~ 16'2G24 
Modaffdade Prug.Clo elotrónlço 

O SflllU.E.'MS """" puta,o - """""""""':;, <b 1""'1~4.d:iernJr.>(l"p>OO!O!:«>li(ta,c,r)Q,...lt,,~ 

~~~.-~~~..:~~:,,~:: 
n::1>Coc;::lo<1..-~'1<>~'.t~p,!,,,'{J,ll~Wla;<.l& 
d.t .aa., do SEBkU:m!S. ,~1.,&.'l~i"' ~· M"ltl ~ 
1116• c.,.>!><1. ~,,,. r.~ r.,,,."21,:1,15., ~ 
<;:d~<\l:"flo.!icnU>r»Wl1!e>dufd.bl~...,.,,,.-,:~ 

D;tt.i1t,o,art1z01lllJ,~•IOh(hcmffochl~ 
Loul,Sf_,,•l•~-doJl;,:,,todol!r~ 

Cemuo Gr~,'.12dflotiJ'KiNIIQ(IGr.Z0:U 
Comiuio Perm- ,- Uccucao 

lõEaRAEIMS 

@ 
f; 

Certifico registro sob o nº 55350924 em 05/03/2024 da Empresa COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA • TERENOS MS, CNPJ 13101612000112 e protocolo 240149637 - 12/02/2024. Autenticação: 
9DBCE66B1F705179A4C6DCD324B2C49A462CC830. Márcio Cavassa do Valle - Secretá· '!.9l"-<'-ª'"' validar este documento, acesse 
http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.963-7 e o código de seguranç 11!:~~~>pia foi autenji~a digitalmente e 
assinada em 05/03/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. ~J... -.:::::::::;;~:ii~~::___ <.....,-...J pág. 10/14 
~ (}-- > T.l"""'\ .-•.f.':l.:'~N~-=t·~ 



n JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/014.963-7 MSE2400026076 11/02/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

927.886.291-68 ELIZANGELA BUENO CHARAO 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas @Wl ITI 
~~~ .. 

174.265.101-15 JosvALDO PEREIRA COUTINHO J 04/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas \g:J ~ g_t," 

FLS. ç,.3Ç;i___,°f __ _ 

i:PROC <Ozi/Zll ~" 
•~~cvL~•---

rRU B. -~ f 

ir @ 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul ~ !'I Certifico registro sob o nº 55350924 em 05/03/2024 da Empresa CO ERANA - COOPERA11IVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 

- ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA - TERENOS MS, CNPJ 13101612000112 e protocolo 240149637 - 12/02/2024. Autenticação: 
9DBCE66B1F705179A4C6DCD324B2C49A462CC830. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.963-7 e o código de segurança BaxP Esta cópia foi autenjica{fa digitalmente e 
assinada em 05/03/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. <.__ '1--J pág. 11/14 
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JI Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

FLs._3)0 
_PROC. ~1J?:Ji_ __ . 

RUB.--,~~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL . 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA ALlANCA -TERENOS MS, de CNPJ 13.101.612/0001-12 e protocolado 
sob o número 24/014.963-7 em 12/02/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 55350924, em 
05/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria Carla Chitolina. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
__ ..,_ -- ,.._ ... _. ___ .._."' 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

927 .886.291-68 ELIZANGELA BUENO CHARAO 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ',Q,W ~t _. 

174.265.101-15 OSVALDO PEREIRA COUTINHO 04/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas !!!iulb, ~·~'-

-- _..&..._ ......................... _. ... ...,_ ... 

Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

927.886.291-68 ELTZANGELA BUENO CHARAO 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas !!!ivfu, ~,- __ , 

174.265.101-15 OSVALDO PEREIRA COUTINHO 04/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas !!!)Ü ~-<'-

Anexo - - ---
Assinante( s) 

CPF Nome Data Assinatura 

927.886.291-68 ELIZANGELA BUENO CHARAO 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas \!lr wi, !!l:.... 

174.265.101-15 OSVALDO PEREIRA COUTINHO 04/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ia; W!> ~TI~ 

A autencidade desse documento pode ser conferida no po1tal de serviços da iucems informando o 
número do protocolo 24/014.963-7. 

10 @ 
~ 

~, ,,omc=~G~dos,1 ~ 
:!.,J!I Certifico registro sob o nº 55350924 em 05/03/2024 da Empresa COOPERANA - COOPEQ.ATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
:;;;;;;;;;;:; ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA - TERENOS MS, CNPJ 13101612000112 e protocolo 240149637 - 12/02/2024. Autenticação: 

9DBCE66B1 F705179A4C6DCD324B2C49A462CC830. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://Www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.963-7 e o código de segurança BaxP Esta cópia foi auten~a digitalmente e 
assinada em 05/03/2024 por Márcio Cavasse do Valle Secretário-Geral. <..~ pág. 12/14 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

FLS . . ·. f>} J 

~PROC. OZi [Z,i -~ 

.::; 

--~-~ 

r !!J 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DI~~:AL-~--

Anexo - --- --

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

174.265.101-15 OSVALDO PEREIRA COUTINHO 04/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas '!1)ub ~--',~ 

Anexo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

927.886.291-68 ELIZANGELA BUENO CHARAO 05/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gullll ~r, 

174.265.101-15 OSVALDO PEREIRA COUTINHO 04/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas $1JW I!!.-, 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/03/2024 

Documento assinado eletronicamente por Maria Carla Chitolina, Servidor(a) Público(a), em 
05/03/2024, às 08:33. 

A autencidade desse docwnento pode ser conferida no portal de serviços da jucems informando o 
número do protocolo 24/014.963-7. 

_jJ 
@ 

mil• '""ra c~~~?.::s,1 y( ~ li!f--, ~ Certifico registro sob o nº 55350924 em 05/03/2024 da Empresa cooVRANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
- ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA - TERENOS MS, CNPJ 13101612000112 e protocolo 240149637 - 12/02/2024. Autenticação: 

9DBCE66B1 F705179A4C6DCD324B2C49A462CC830. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.963-7 e o código de segurança BaxP Esta cópia foi auten~a digitalmente e 
assinada em 05/03/2024 por Márcio cavassa do Valle Secretário-Geral. <--...c,.....J pág. 13/14 
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D JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 

_FLS. ··3~ ,2 

O ato foi assinado digitalmente por : 

,Y R oc. -ill$l?.!i_1 
·Rus._:~ •~ 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

311.958.731-15 MARCIO CAVASSA DO VALLE 

-Q; 
Campo Grande. terça-feira, 05 de março de 2024 @ cS > 

~. '""rac=•~~s"' ~ -i/ _...,:::.:~~~Í;í..t--~ 
~ Certifico registro sob o nº 55350924 em 05/03/2024 da Empres~~PERANA - COO ERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
- ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA - TERENOS MS, CNPJ 13101612000112 e protocolo 240149637 - 12/02/2024. Autenticação: 

9DBCE66B1 F705179A4C6DCD324B2C49A462CC830. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/014.963-7 e o código de segurança BaxP Esta cópia foi autenjicada digitalmente e 
assinada em 05/03/2024 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. (___(r_) pág. 14/14 
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16/04/2024, 08:46 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

f LS. ,--3.1'¾ · 
t;- ~ .• ....._~, 

~PRoc. 02:3/Z 
- ~~\1ll~~~! 

Rua. 
NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

13.101.612/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
141121201º 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERANA • COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA • TERENOS • MS 

TTTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPERANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.23-1-99 • Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

PORTE 

DEMAIS 

4 7 .29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
52.11-7-99 • Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
52.50-8-04 • Organização logística do transporte de carga 
10.99-6-99 • Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
01.63-6-00 • Atividades de pós-colheita 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

214-3 • Cooperativa 

LOGRADOURO 

LOT ASSENTAMENTO NOVAALIANCA • MUNICIPIO DE 
TERENOS -MS 

ICEP 

79.190-000 1 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COOPERANATERENOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ......... 

NÜMERO 

L.67 

1 

COMPLEMENTO 
........ ttü 

1 
TELEFONE 

(67) 9689-3963 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/12/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .............. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/04/2024 às 09:45:47 (data e hora de Brasília). 

t 

about:blank 
~O-~~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... tnt 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

tLS. - Ô J;J 
f ROc._021 /2 ~ 
'Rue . .__,,.,,:;f:.,r-·----

cERTIDAo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERANA - COOPERA TIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO 
NOVA ALIANCA - TERENOS - MS 
CNPJ: 13.101.612/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:03 do dia 21/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2024. 
Código de controle da certidão: 885C.D783.17BC.78C9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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16/04/2024, 08:41 Consulta Regularidade do Empregador 

1 '· -. '.' 1··· - 11 ·.'"'" ' .. -, ·.- :. -- - 1 ,Ji1_Jl•;iJ'. '. 1 lt~J! ,.,; ·, 1 ~ 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

;Social: 

13.101.612/0001-12 

COOP PROD RURAIS DO ASSENT N ALIANCA 

· · 3~G ~-,a.-
FLs. ~ '""'" , .,..,,. 

PR oc, ~~-,,,,,_,, 
~ue ..... _ ;()/.,... 

Endereço: ASSENTAMENTO N ALIANCA / ZONA RURAL/ TERENOS / MS / 79190-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2024 a 15/05/2024 

Certificação Número: 2024041604092010730121 

Informação obtida em 16/04/2024 09:41:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

V ~ 
~o- '\ 76 ~ -

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Departamento de Vigilância em Saúde 
Coordenação de Vigilância Sanitária 

7 

LICENÇA SANITARIA Nº 060/2023 

+sus~ .. i!-

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO NOVA ALIANÇA MUNICIPIO DE TERENOS 
NOME FANTASIA: COOPERANA 
CNPJ/CPF: 13.101.612/0001-12 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1612 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 28.738.558-2 
ENDEREÇO: Loteamento Assentamento Nova Aliança, lote 67, Zona Rural-Terenos/MS 

CLASSIFICAÇÃO E ATIVIDADE LICENCIADA: VALIDADE 
4 7 .29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 

28/07/2024 ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente - Hortifrutigranjeiros, raízes e tubérculos 
(FABRICAÇÃO DE MANDIOCA CONGELADA) 
RESPONSÁVEL TÉCNICO INSCRIÇÃO NO CONSELHO 
******************* ************ 
REGISTRO GERAL - RG: CADASTRO DE PESSOA FISICA - CPF: 
************* ***************** 
REPRESENTANTE LEGAL: CARGO: 
Elizangela Bueno Charão Empresário (a) 
REGISTRO GERAL - RG: CADASTRO DE PESSOA FISICA - CPF: 
950009 SSP/MS 927.886.291-68 

PROCESSO Nº: 345/2023 e Protocolo VISA Nº 073/2023. 
RESTRIÇÃO OU OBSERVAÇÃO: 
Realizar adaptações exigidas 110s Termos de i11speções N" 121 de 20 de jull,o de 2023. 
Atividades Secutidárias: 46.23-/-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

52. J J-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
7 4. 90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

52.50-8-0-1- Organização logística do transporte de carga 
/0. 99-6-99 - Fabricação de outros prodwos alimentícios não especificados anteriormente 
01.63-6-00- Atividades de vós-colheita 

LOCAL E DATA DA EXPEDIÇÃO: Terenos/MS, 20 de julho de 2023. 
AUTORIDADE SANIT ARIA: -tls. __ Ói}:: 

fJbJ \~,~iP ~ _PRoc . .OZ:l/2 e; 
~, ·/ .; r e· = 1/lG d),,,l!. ··_, .,t--, 

-anJ/ánl o,Jjt!t-<Pires :;,~• " .,r,(aSf RUB._Zgf V:9~ ia Santtària Ma\ncula 5861 
Vigilância Samtána Matricula 5864 .• · ípiO de Teren~S 

M1rw:ip1n rtP Terenos/MS 

OBSERVAÇÕES: 

1. Esta licença só tem validade para(as) Atividade(s) Licenciada(s). (j 
2. A renovação deverá ser requerida até 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua validade. 

conforme ·ª11, .. '.; H.!Jli.L 1 .. .: i Estaduªln.'.'.J 19.,319.~L:. Código San il(td~1.J~!.iJ~µ~11. 
{U 

3. É obrigatória a afixação desta em local de fácil visualização pelo público. 

--. 

-

-

RECLAMAÇÕES DESTE ESTABELECIMENTO - LIGUE 3246-0011 ~ 
- Tercnos - Estado de Mato Grosso do Sul. 

Rua Dom A~ino, 244 - Centro - CEP: 79.190-000- Fone/Fax: (067)324n ~ 

~ C)_,, e-mail: visa.terenos@saude.ms.gov.br 

a 
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c.t'" PREFEITURA MUNICIPAL 

RIBAS no RIO 

PARDO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 028/2024 

~ 3191 ---°S 

_ FLS. ---·~~·,.=-·--·---
i: e r11z i f 2 v -_ 
p R o . ----Jt.....,.N,--~.-
RU B. -4-

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/202AGRICULTURA FAMILIAR 

ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR-PRODUÇÃO 

PRÓPRIA (GRUPO FORMAIS) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA (GRUPOS FORMAIS) 

Eu, Osvaldo Pereira Coutinho representante da Cooperana- Cooperativado dos Produtores Ruais, com CNPJ nº 
13.101.612/0001-12, e DAP ou CAF Jurídica nº MS112023.02.000002164CAF, declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda 

são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP ou CAF física e compõem esta 

cooperativa/associação 

~~t ()<>3~ <= ~çlocal, data 1.!!tJ Jt_} 2o 2 y 

(~ ,;,lll ~= s;!, a, d 
Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

RIBAS 
-no RIO 

PAR!10 
FLS. _ _Z>_l,~L.~. -
=PR OC .• ~.Q,}J~..Y-~ 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 ~ RU 8. -~ 
PROCESSO Nº 028/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/202AGRICULTURA FAMILIAR 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS (GRUPOS FORMAIS) O(A) (nome do Grupo Formal) Cooperana-Cooperativa dos Produtores Rurais 

CNPJ nº 13.101.612/0001-12, DAP ou CAF jurídica nº MS112023.02.000002164CAF com sede na Assentamento 

Nova Aliança neste ato representado(a) por Osvaldo Pereira Coutinho, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
001005791, CPF nº 174.262.101-15, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle 

do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou CAF /ANO CIVIL/ 

ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947 /2009 e 

Resoluções/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020 e Nº 21 de 16 de novembro de 2021, que regem o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Local, data J.!;Jt .::fJ :)., ?-1( d 
rl.,,..RJJ Rd/Âde P<I><.t 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

~O-

Assinatura 

t 

~ ~ 

~ ~ 

~-


	SCANNER_20240424_103246445.pdf
	SCANNER_20240424_103411469



